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CONTRATO Nº _____/2026/FSCMPA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 900____/2026/FSCMPA
PAE Nº E-2026/2639743

INSTRUMENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS,
ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, A FUNDAÇÃO SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DO PARÁ E A EMPRESA
_____________, NA FORMAA SEGUIR ESTABELECIDA:

A FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ - FSCMPA, órgão da Administração Indireta
do Governo do Estado do Pará, com personalidade, jurídica de direito público, sito à Rua Oliveira Belo,
395, bairro do Umarizal, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.929.345/0001-85, designada
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, Dr. BRUNO MENDES
CARMONA, brasileiro, casado, Médico, portador do CRM nº 007718/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº
671.646.922-20, residente e domiciliado nesta cidade de Belém/Pará, e, de outro lado, a empresa
___________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.º______________, estabelecida na ________________, CEP: _____, telefone: (__) _____ , E-mail:
____ doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo Sr.
_________, inscrito no CPF/MF sob o nº _____, portador da Cédula de Identidade nº____, resolvem
celebrar o presente Contrato, em conformidade ao disposto na Lei Federal nº14.133/2021, Decreto
Estadual nº2.940/2023, demais legislações aplicáveis e mediante as disposições expressas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

1.1 - O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital do Pregão Eletrônico SRP N°
___/2026/FSCMPA e aos termos da proposta vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAAPROVAÇÃO DA MINUTA

2.1 - A minuta deste Contrato foi aprovada pela Procuradoria Fundacional da CONTRATANTE, conforme
Parecer nº___/2026-NPRO, nos termos do art. 53, Parágrafo Primeiro, da Lei Federal n°14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1 - O presente Instrumento Contratual tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS,
ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA, para atendimento aos pacientes do Sistema único de
Saúde-SUS da FSCMPA, de acordo com o Memorando nº 090/2026–CSUP-FSCMPA e conforme as
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, Proposta da CONTRATADA, Relatório
MV e discriminação abaixo:
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ANEXO I

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS POR EXAME

Nº HEMATOLOGIA
QUANT.
ANUAL PERIODICIDADE VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

1 AGREGAÇÃO PLAQUETÁRIA 32 12 MESES

2 COAGULOGRAMA 1.281 12 MESES

3 CONTAGEM DE PLAQUETAS 33.519 12 MESES

4 CONTAGEM DE RETICULÓCITOS 1.311 12 MESES

5 COOMBS DIRETO 1.196 12 MESES

6 COOMBS INDIRETO 374 12 MESES

7 DÍMERO D 102 12 MESES

8 FALCIZAÇÃO DE HEMÁCIAS 16 12 MESES

9 FATOR II DA COAGULAÇÃO 2 12 MESES

10 FATOR INTRÍNSECOAUTOANTICORPOS 12 12 MESES

11 FATOR IX,DOSAGEM 12 12 MESES

12 FATOR V DE LEIDEN 25 12 MESES

13 FATOR VII 12 12 MESES

14 FATOR VIII,DOSAGEM 14 12 MESES

15 FATOR,X DOSAGEM 8 12 MESES

16 FVW-FATOR VIII DOSAG 8 12 MESES

17 FXII-FATOR XII,DOSAGEM 1 12 MESES

18 HEMATÓCRITO 224 12 MESES

19 HEMOGLOBINA 298 12 MESES

20 HEMOGRAMACOMPLETO 149.853 12 MESES

21 MORFOLOGIA DA HEMÁCIAS/ESFREGAÇO
SANGUÍNEO 5 12 MESES

22 PESQUISADE PLASMODIUM 116 12 MESES

23 PESQUISADE TRYPANOSSOMA CRUZI 55 12 MESES

24 TEMPO DE ATIVIDADE DE PROTROMBINA 40.360 12 MESES

25 TEMPO DE COAGULAÇÃO 55 12 MESES

26 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL
ATIVADA 38.744 12 MESES

27 TIPAGEM SANGUINEA + FATOR RH 48.318 12 MESES

28 VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO 13.222 12 MESES

29 MIELOGRAMA 175 12 MESES

Nº BIOQUÍMICA
QUANT.
ANUAL PERIODICIDADE VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)
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30 ACIDO URICO COLORIMETRICO 15.785 12 MESES

31 ALBUMINACOLORIMETRICO 20.587 12 MESES

32 ALFA 1-GLICOPROTEINA 177 12 MESES

33 AMILASE COLORIMETRICO 5.086 12 MESES

34 ANTIESTREPTOLISINA O (ASO),látex 596 12 MESES

35 BILIRRUBINADIRETA 47.846 12 MESES

36 BILIRRUBINA INDIRETA 47.846 12 MESES

37 CÁLCIO COLORIMETRICO 49.163 12 MESES

38 CK-MB,CINETICO 2.770 12 MESES

39 CK-NAC 2.770 12 MESES

40 COLESTEROL LDL 9545 12 MESES

41 COLESTEROL VLDL 9545 12 MESES

42 COLESTEROL HDL COLORIMETRICO 25.169 12 MESES

43 COLESTEROL TOTAL COLORIMETRICO 25.655 12 MESES

44 COMPLEMENTO C3 3.167 12 MESES

45 COMPLEMENTO C4 3.167 12 MESES

46 CREATININACOLORIMETRICA 85.995 12 MESES

47 DESIDROGENASE LÁCTICA (LDH COLOR) 10.127 12 MESES

48 FERRO COLORIMETRICO 2.738 12 MESES

49 FOSFATASEALCALINA COLORIMETRICO 14.004 12 MESES

50 FÓSFORO COLORIMETRICO 6.380 12 MESES

51 GAMA-GT COLORIMETRICO 20.128 12 MESES

52 GLICOSE COLORIMETRICO 45.592 12 MESES

53 LIPASE COLORIMETRICO 4.211 12 MESES

54 MAGNÉSIO 49.665 12 MESES

55 MICROALBUMINÚRIA 1.420 12 MESES

56 PROTEÍNA TOTAL NA URINA (24 horas) 7.498 12 MESES

57 PROTEÍNA TOTAL NA SANGUE 15.371 12 MESES

58 TGOATIVADO 60.838 12 MESES

59 TGPATIVADO 61.024 12 MESES

60 TRIGLICERÍDEOS 29.496 12 MESES

61 TROPONINA 810 12 MESES

62 URÉIA CINÉTICO PONTO FINAL 83.947 12 MESES

63 CLORO 42.118 12 MESES

64 FATOR REUMATÓIDE (FR) 3.602 12 MESES

65 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 8.497 12 MESES

66 POTÁSSIO 30.269 12 MESES
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67 PROTEÍNA C REATIVA(PCR) 46.658 12 MESES

68 SÓDIO 59.054 12 MESES

69 TRANSFERRINA 661 12 MESES

70 ACIDO URICO URINARIO 150 12 MESES

71 CLEARENCE DE CREATININA/DEPURAÇÃO 124 12 MESES

72 CLORETO URINÁRIO 14 12 MESES

73 GLICOSE INSULINA SOBRECARGAORAL (5
DOSAGENS) 58 12 MESES

74 GLICOSE SOBRECARGAORAL (5
DOSAGENS) 23 12 MESES

75 GLICOSE SOBRECARGAORAL (2
DOSAGENS) 575 12 MESES

76 LIPÍDIOS TOTAIS 23 12 MESES

77 MAGNESIO URINA 24 HORAS 46 12 MESES

78 PH DE LIQUIDOS ORGANICOS 78 12 MESES

79 POTASSIO URINA 24 HORAS 48 12 MESES

80 PROTEÍNAS TOTAIS LÍQUIDOS
ORGÂNICOS 368 12 MESES

81 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 4025 12 MESES

82 RELAÇÃO PROTEÍNA CREATININA 127 12 MESES

83 SÓDIO URINA 24 HORAS 76 12 MESES

84 UREIA URINA 24 HORAS 12 12 MESES

85 DOSAGEM UREIA (LÍQUIDOS E URINA) 18 12 MESES

86 DOSAGEM CREATININA (LÍQUIDOS E
URINA) 18 12 MESES

87 ELASTASE FECAL 10 12 MESES

88 CREATININANA URINA DE 24 HORAS 161 12 MESES

89 FÓSFORO URINÁRIO URINA 24 HORAS 31 12 MESES

90 CÁLCIO IÔNICO 2300 12 MESES

91 LACTATO DOSAGEM ÁCIDO LÁTICO 9315 12 MESES

92 FOSFATASE ÁCIDA PROSTÁTICA 2 12 MESES

93 CALCIO URINA 24 HORAS 1035 12 MESES

94 CLORETO DE SÓDIO NO SUOR 115 12 MESES

Nº IMUNOLOGIA
QUANT.
ANUAL PERIODICIDADE VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

95 1,25 HIDROXIVITAMINAD 16 12 MESES

96 11D COMPOSTOS 11 DESOXI-
CORTICOSTERONA 9 12 MESES

97 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 255 12 MESES

98 5N - 5 NUCLEOTIDASE 1 12 MESES

99 ACETILCOLINAANTICORPO LIGADOR DO
RECEPCTOR 12 12 MESES

Processo: 2026/2639743 | Sequencial: 49 | Autenticação: b4e284f6-ea1b-462d-a696-d21674b89cd3

Acessado por: RODRIGO FERNANDO RODRIGUES WANZELLER (CPF: ***.718.782-**) em 23/06/2026 às 09:27 Página: 4/46



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

GERÊNCIA DE CONTRATOS

CONTRATO

Missão: Cuidar da saúde das pessoas gerando conhecimento

Rua Oliveira Belo, 395, Bairro Umarizal, Belém-Pará, CEP 66050-380 – Tel (091) 3251-7430
contratos@santacasa.pa.gov.br
CNPJ: 04.929.345/0001-85

Página 5 de 46

100 ACIDO ACETIL MALONICO URINÁRIO 6 12 MESES

101 ÁCIDO CÍTRICO - SANGUE 8 12 MESES

102 ÁCIDO CÍTRICO ,CITRATO 383 12 MESES

103 ÁCIDO FÓLICO 182 12 MESES

104 ÁCIDO METIL HIPÚRICO 1 12 MESES

105 ÁCIDO METILMALÔNICO 3 12 MESES

106 ÁCIDO OROTICO 12 12 MESES

107 ÁCIDO OXALICO 139 12 MESES

108 ÁCIDO PIRÚVICO 1 12 MESES

109 ÁCIDO SIALICO 3 12 MESES

110 ÁCIDO VALPROICO 46 12 MESES

111 ÁCIDO VANILMANDÉLICO 12 12 MESES

112 ÁCIDOS BILIARES 6 12 MESES

113 ADENOSINADEAMINASE 48 12 MESES

114 ALDOLASE 144 12 MESES

115 ALDOSTERONA 46 12 MESES

116 ALFA -1 ANTITRIPSINA 62 12 MESES

117 ALFA 1 ANTITRIPSINA FECAL 12 12 MESES

118 ALFAHIDROXIBUTIRATO DESIDROGENASE 14 12 MESES

119 ALFAFETOPROTEINA 4.081 12 MESES

120 ALUMÍNIO 36 12 MESES

121 ALUMÍNIO URINÁRIO - 24H 36 12 MESES

122 ALUMÍNIO URINÁRIO 36 12 MESES

123 AME-MÚSCULO ESTRIADO,ESQUELÉTICO 3 12 MESES

124 AMP CÍCLICO,ADENOSINAMONOFOSFATO 1 12 MESES

125 ANDROSTENEDIONA 251 12 MESES

126 ANTI ALFA-LACTOALBUMINA 3 12 MESES

127 ANTI AUTO-ANTICORPO LKM-1 284 12 MESES

128 ANTI BETA 2 GLICOPROTEINA 48 12 MESES

129 ANTI ENDOMISIO ANTICORPO 45 12 MESES

130 ANTI TIREOPEROXIDADE 690 12 MESES

131 ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA 12 12 MESES

132 ANTI Xa ATIVIDADE 12 12 MESES

133 ANTI-CITOSOL HEPÁTICO TIPO I 3 12 MESES

134 ANTICOAGULANTE LÚPICO 281 12 MESES

135 ANTICORPOANT CITRULINA 2.300 12 MESES

136 ANTICORPOANTI GAD 25 12 MESES
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137 ANTICORPOANTI ILHOTA 12 12 MESES

138 ANTICORPOSANTI AQUAPORINA 5 12 MESES

139 ANTICORPOSANTI GLIADINA IGA 12 12 MESES

140 ANTICORPOSANTI LEISHIMANIOSE IGG E
IGM POR IMUNOFLUORESCÊNCIA 14 12 MESES

141 ANTICORPOSANTI PLAQUETAS 6 12 MESES

142 ANTICORPOSANTI RECEPTOR TSH - TRAB 12 12 MESES

143 ANTICORPOSANTI-ACTINA 1 12 MESES

144 ANTICORPOSANTI-GLIADINA - IGG 6 12 MESES

145 ANTICORPOSANTI-GLIADINA -IGM 2 12 MESES

146 ANTICORPOSANTI-HISTONA 2 12 MESES

147 ANTICORPOSANTI-JO1 115 12 MESES

148 ANTICORPOSANTI-MITOCÔNDRIA 281 12 MESES

149 ANTICORPOSANTI-MÚSCULO LISO 311 12 MESES

150 ANTICORPOSANTI-TIREOGLOBULINA 185 12 MESES

151 ANTICORPOSANTI-TRANSGLUTAMINASE 32 12 MESES

152 ANTICORPOS SSA (RO) 2.007 12 MESES

153 ANTICORPOS SSB (LA) 1.978 12 MESES

154 ANTICORPOS TOTAIS ANTI GONOCOCOS 1 12 MESES

155 ANTICORPOS-CENTRÔMERO 115 12 MESES

156 ANTI-CORTEX DA SUPRA RENAL 1 12 MESES

157 ANTI-DNA 2.543 12 MESES

158 ANTIFIGADO (GLOMERULO) - LKM-1
ANTICORPOS TOTAIS 1 12 MESES

159 ANTI-RNP 498 12 MESES

160 ANTI-SM 553 12 MESES

161 ANTI-TRANSGLUTAMINASE 321 12 MESES

162 ANTI-TROMBINA III 25 12 MESES

163 ANTITROMBINA,FUNCIONAL 9 12 MESES

164 APOLIPROTEINAA1 12 12 MESES

165 APOLIPROTEINA B 12 12 MESES

166 ASCA IGA - ANTI-SACCHAROMYCES 23 12 MESES

167 AUTOANTICORPOSANTI-SCL 150 12 MESES

168 BETACAROTENO,PRO VITAMINAA 2 12 MESES

169 BETAHCG QUALITATIVO 2530 12 MESES

170 BICARBONATO URINÁRIO 21 12 MESES

171 BRUCELOSE (SOROAGLUTINAÇÃO) 1 12 MESES

172 BRUCELOSE IGG 1 12 MESES

173 BRUCELOSE IGM 1 12 MESES
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174 C1 ESTERASE INIBIDO C1Q 1 12 MESES

175 CA125 557 12 MESES

176 CA15-3 9 12 MESES

177 CA19-9 1.945 12 MESES

178 CA72-4 6 12 MESES

179 CADEIA LIVRE DE KAPPA LAMBDA 1 12 MESES

180 CALCITONINA 9 12 MESES

181 CÁLCULO RENAL E URINARIO-PESQUISA 6 12 MESES

182 CALPROTECTINA FECAL 17 12 MESES

183 CAPACIDADE TOTAL LIGAÇÃO DO FERRO 35 12 MESES

184 CAPTURA HIBRIDA HPV 7 12 MESES

185 CARBAMAZEPINA 25 12 MESES

186 CARBOHIDRATOS,CROMATOGRAFIA 1 12 MESES

187 CARBOXIHEMOGLOBINA 3 12 MESES

188 CARDIOLIPINA-IGA 25 12 MESES

189 CARDIOLIPINA-IGG 957 12 MESES

190 CARDIOLIPINA-IGM 971 12 MESES

191 CARGA VIRAL HIV PCR QUANTITATIVO 37 12 MESES

192 CARIÓTIPO COM BANDA G 215 12 MESES

193 CATECOLAMINAS FRAÇOES-URINA 6 12 MESES

194 CD4 LINFOCITOS TAUXILIARES -
CONTAGEM 12 12 MESES

195 CD8 LINFOCITOS T SUPRESSOR-
CONTAGEM 12 12 MESES

196 CEA 1.651 12 MESES

197 CÉLULA PARIETAL , AUTO ANTICORPOS 5 12 MESES

198 CERULOPLASMINA 71 12 MESES

199 CHAGASANTICORPOS TOTAIS 58 12 MESES

200 CHIKUNGUNYA IGG E IGM 41 12 MESES

201 CHIKUNGUNYAPCR 41 12 MESES

202 CHLAMYDIA TRACHOMATS
IGM,SOROLOGIA 133 12 MESES

203 CHLAMYDIA PESQUISA -
IMUNOFLUORESCÊNCIA 2 12 MESES

204 CHLAMYDIA TRACHOMATIS-IGG 124 12 MESES

205 CHUMBO 1 12 MESES

206 CIANETO-NITROPRUSSIATO 1 12 MESES

207 CITOMETRIA DE FLUXO PARA HPN 2 12 MESES

208 CLOSTRIDIUM DIFFICILE 49 12 MESES

209 COBRE 82 12 MESES
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210 COFATOR DE RISTOCETINA 9 12 MESES

211 COMPLEMENTO C1Q 2 12 MESES

212 COMPLEMENTO C2 9 12 MESES

213 COMPLEMENTO C5 13 12 MESES

214 COMPLEMENTO TOTAL CH50 2.257 12 MESES

215 COMPOSTO S 11 DESOXI-CORTISOL 8 12 MESES

216 CORTISOL LIVRE URINA 24 HS 24 12 MESES

217 CRIOGLOBULINA, PESQUISA 10 12 MESES

218 CROMATOGRAFIA DE AMINOÁCIDO
QUANTITATIVA 7 12 MESES

219 CROMATOGRAFIA DE AMINOÁCIDOS
(URINA) 23 12 MESES

220 CRYPTOCOCCUS NEOFORMANS,
PESQUISADIRETA 1 12 MESES

221 DEHIDROEPIANDROSTERONA 98 12 MESES

222 DENGUE IGG 114 12 MESES

223 DENGUE IGM 124 12 MESES

224 DIHIDROTESTERONA-DHT 53 12 MESES

225 DOSAGEMADRENALINA SERICA
(CATECOLAMINAS FRAÇÕES) 6 12 MESES

226 DOSAGEM CLONAZEPAN 6 12 MESES

227 DOSAGEM DE AMONIA URINA 24 22 12 MESES

228 DOSAGEM DE ANTI-FOSFOLIPIDES 7 12 MESES

229 DOSAGEM DE DESIDROGENASE
GLUTAMICA, GLUTAMATO 15 12 MESES

230 DOSAGEM DE ESTRIOL 1 12 MESES

231 DOSAGEM DE FRUTOSAMINA 1 12 MESES

232 DOSAGEM DE GASTRINA SERICA 1 12 MESES

233 DOSAGEM DE METANEFRINAS - URINA 24H 9 12 MESES

234 DOSAGEM DE VITAMINA B6 7 12 MESES

235 DOSAGEM DE VITAMINA K 2 12 MESES

236 DOSAGEM ESTRONA 6 12 MESES

237 DOSAGEM FENITOINA 5 12 MESES

238 ELETROFORESE DE GLICOPROTEINAS -
ELETROFORESE DE PROTEINAS 1 12 MESES

239 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 75 12 MESES

240 ELETROFORESE DE IMUNOGLOBINAS-
SORO 6 12 MESES

241 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINA 1 12 MESES

242 ELETROFORESE DE PROTEÍNA NO
LÍQUOR 5 12 MESES

243 ELETROFORESE DE PROTEINAS 219 12 MESES

244 ENDOMISIO IGA 12 12 MESES
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245 ENTEROVIRUS,PESQUISA 5 12 MESES

246 ENZIMA CONVERSORADE ANGIOTENSINA 6 12 MESES

247 EPSTEIN BAAR IGG 350 12 MESES

248 EPSTEIN BAAR IGM 260 12 MESES

249 EQUINOCOCOS ANTICORPOS TOTAIS 6 12 MESES

250 ERITROPOIETINA 1 12 MESES

251 ERROS INATOS DO METABOLISMO 44 12 MESES

252 ESPERMOGRAMA 25 12 MESES

253 ESTÍMULO PARATSH COM TRH - POR
DOSAGEM (SEM MEDICAMENTO) 14 12 MESES

254 ESTUDO GENÉTICO MUT C282Y E H63D
PARAHEMOCROMATOSE 1 12 MESES

255 EVEROLIMUS 12 12 MESES

256 FAN 3.242 12 MESES

257 FENILALANINA,FENILCETONÚRIA 47 12 MESES

258 FENOBARBITAL 25 12 MESES

259 FIBRINOGÊNIO 91 12 MESES

260 FOSFATASEACIDA TOTAL 31 12 MESES

261 FOSFO- FOSFOLIPIDES 1 12 MESES

262 FTABS TREPONEMA- IGG 56 12 MESES

263 FTABS TREPONEMA- IGM 60 12 MESES

264 GALACTOSE,PESQUISA 1 12 MESES

265 GENOTIPAGEM DO SISTEMA HLA B27 1 12 MESES

266 GENOTIPAGEM PARA HCV 115 12 MESES

267 GLICOSE 6 FOSFATO DESIDROGENASE 43 12 MESES

268 GLUCAGON 12 12 MESES

269 HAPTOGLOBINA 55 12 MESES

270 HCO3-RESERVARALCALINA,
BICARBONATO 1 12 MESES

271 HDQ8-ESTUDO MOLECULAR HLA DQ8 1 12 MESES

272 HEINZ-CORPOS DE HEINZ, PESQUISA,
INCLUSÃO INFRAERITROCITÁRIA 1 12 MESES

273 HELICOBACTER PYLORI,ANTICORPOS -
IGG 10 12 MESES

274 HELICOBACTER PYLORI,ANTICORPOS -
IGM 2 12 MESES

275 HEMOSSIDERINA URINARIA 6 12 MESES

276 HEPATITE A - ANTICORPOS IGM 345 12 MESES

277 HEPATITE A (ANTI-HAV)IGG 837 12 MESES

278 HEPATITE ANTI-HDV 17 12 MESES

279 HEPATITE B - PCR QUANTITATIVO 58 12 MESES

280 HEPATITE B (ANTI HBC) IGG 3.154 12 MESES
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281 HEPATITE B (ANTI HBC)IGM 943 12 MESES

282 HEPATITE B (ANTI HBE) 608 12 MESES

283 HEPATITE B (ANTI HBS) 7.222 12 MESES

284 HEPATITE B (HAVAB) IGM 562 12 MESES

285 HEPATITE B (HBE AG) 504 12 MESES

286 HEPATITE B (HBS AG) 10.090 12 MESES

287 HERPES SIMPLES VIRUS IGG 1.342 12 MESES

288 HERPES SIMPLES VIRUS IGM 1.340 12 MESES

289 HERPES VIRUS TIPO VI IGG 17 12 MESES

290 HERPES VIRUS TIPO VI IGM 17 12 MESES

291 HIDANTOINA (DIFEILHIDATOÍNA) 3 12 MESES

292 HOMOCISTEINA 38 12 MESES

293 HORMÔNIO ADRENOCORT-ACTH 132 12 MESES

294 HORMÔNIO ANTI-DIURÉTICO 3 12 MESES

295 HORMONIO DO CRESCIMENTO-GH 48 12 MESES

296 HORMÔNIO LACTOGÊNICO PLACENTÁRIO 1 12 MESES

297 HVA-ÁCIDO HOMOVANILICO 2 12 MESES

298 HZG-VARICELLA ZOSTER IGG 8 12 MESES

299 HZM-VARICELLA ZOSTER IGM 9 12 MESES

300 IGE ESPECIFICA PARA CARNE DE PORCO -
F26 1 12 MESES

301 IGE ESPECIFICO -CARANGUEIJO - F23 9 12 MESES

302 IgE ESPECIFICO HX1-POEIRA 14 12 MESES

303 IGE ESPECÍFICO PARAACARUS SIRO - D70 8 12 MESES

304 IGE ESPECIFICO PARA ÁCIDO
ACETILSALICÍLICO - C207 1 12 MESES

305 IGE ESPECIFICO PARAALFA
LACTOALBUMINA - F76 82 12 MESES

306 IGE ESPECIFICO PARAAVEIA - F7 1 12 MESES

307 IGE ESPECIFICO PARA BANANA - F92 1 12 MESES

308 IGE ESPECIFICO PARA BETA
LACTOGLOBULINA - F77 87 12 MESES

309 IGE ESPECÍFICO PARA BLOMIA
TROPICALIS - D201 64 12 MESES

310 IGE ESPECIFICO PARA CAANE DE VACA -
F27 3 12 MESES

311 IGE ESPECIFICO PARA CACAU,
CHOCOLATE - F93 7 12 MESES

312 IGE ESPECIFICO PARA CAFÉ - F221 1 12 MESES

313 IGE ESPECIFICO PARA CAMARÃO - F24 13 12 MESES

314 IGE ESPECIFICO PARA CASEINA - F78 90 12 MESES

315 IGE ESPECIFICO PARA CASPAE PÊLO DE
CÃO - E5 6 12 MESES
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316 IGE ESPECIFICO PARA CASPAE PELO DE
GATO 3 12 MESES

317 IGE ESPECIFICO PARA CASPAE PÊLO DE
GATO - E1 5 12 MESES

318 IGE ESPECIFICO PARA CLARA DE OVO - F1 78 12 MESES

319 IGE ESPECIFICO PARA
DEMATOPHAGOIDES MICROCERA - RD3 1 12 MESES

320 IGE ESPECÍFICO PARA
DERMATOPHAGOIDES FARINAE - D2 13 12 MESES

321
IGE ESPECÍFICO PARA
DERMATOPHAGOIDES PTERONYSSINUS -
D1

14 12 MESES

322 IGE ESPECIFICO PARA DICLOFENACO -
C281 1 12 MESES

323 IGE ESPECIFICO PARA
DIPIRONA/METAMIZOL - C294 1 12 MESES

324 IGE ESPECIFICO PARA ERVADANINHAS
(W11) 1 12 MESES

325 IGE ESPECIFICO PARA ERVILHA - F12 2 12 MESES

326 IGE ESPECIFICO PARAGEMADO OVO -
F75 61 12 MESES

327 IGE ESPECÍFICO PARAGLYCYPHAGUS
DOMESTICUS - D73 9 12 MESES

328 IGE ESPECIFICO PARAGRÃO DE SOJA -
F14 92 12 MESES

329 IGE ESPECIFICO PARA IBUPROFEN,
NEOBRUFEN - C286 1 12 MESES

330 IGE ESPECIFICO PARA ISOCIANATO TDI -
K7 1 12 MESES

331 IGE ESPECIFICO PARA ISOCIANATO TDI,
TOLUENE DIISOCIANATO - K75 1 12 MESES

332 IGE ESPECIFICO PARA LEITE - F2 277 12 MESES

333 IGE ESPECÍFICO PARA LEPIDOGLYPHUS
DESTRUCTOR - D71 3 12 MESES

334 IGE ESPECIFICO PARAMILHO - F8 2 12 MESES

335 IGE ESPECIFICO PARA NAPROXENO - C283 1 12 MESES

336 IGE ESPECIFICO PARAOVOALBUMINA,
PROTEÍNA DO OVO - F232 1 12 MESES

337 IGE ESPECIFICO PARA PARAARROZ - F9 3 12 MESES

338 IGE ESPECIFICO PARA PARACETAMOL -
C209 1 12 MESES

339 IGE ESPECIFICO PARA PÓ CASEIRO,
DOMÉSTICO H1 5 12 MESES

340 IGE ESPECIFICO PARA PYRAZOLONE,
PIRAZOLONA - C208 1 12 MESES

341 IGE MULTIPLO - PELE ANIMAL - EX1 15 12 MESES

342 IGE MULTIPLO (AIPO, ALHO,
TOMATE,CEBOLA, LEVEDURA) - FX7 2 12 MESES

343 IGE MULTIPLO FX3-CEREAIS 14 12 MESES

344 IGE MULTIPLO FX5-ALIMENTOS INFANTIS 250 12 MESES

345 IGE MULTIPLO HX2-POEIRA 101 12 MESES

346 IGE MULTIPLO MX1- FUNGOS 64 12 MESES
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347 IGE RAST ESPECIFICA PARAAMENDOIM -
F13 22 12 MESES

348 IGE RAST ESPECIFICO PARA VENENO DE
MARIMBONDO - I4 2 12 MESES

349 IGE RAST ESPECIFICO MORANGO - F44 1 12 MESES

350 IGE RAST ESPECIFICO PARAAMPICILINA -
C5 1 12 MESES

351 IGE RAST ESPECIFICO PARA CARNE DE
GALINHA, FRANGO - F83 5 12 MESES

352 IGE RAST ESPECIFICO PARA INSETOS
MOSQUITOS E PERNILONGOS - I71 20 12 MESES

353 IGE RAST ESPECIFICO PARA TRIGO - F4 22 12 MESES

354 IGE RAST ESPECIFICO PARA VENENO DE
VESPA - I3 2 12 MESES

355 IGE RAST I6 - BARATA 8 12 MESES

356 IGE RAST I7 - FORMIGA 8 12 MESES

357 IGE RAST PARA BACALHAU - F3 12 12 MESES

358 IGE RAST PARA PIMENTADO CHILE,
MALAGUETA - F279 1 12 MESES

359 IGE RASTE ESPECIFICO PARAABACAXI,
ANANAS - F210 2 12 MESES

360 IGE TOTAL 1.235 12 MESES

361 IGFB-PROTEINA LIGADORA DO IGFBP3 3 12 MESES

362 IGG 385 12 MESES

363 IGG 4 SUB-CLASSE 6 12 MESES

364 IGM 307 12 MESES

365 IMUNOFENOTIPAGEM DE MEDULA OSSEA 2 12 MESES

366 IMUNOFIXAÇÃO DE PROTEINAS 6 12 MESES

367 IMUNOGLOBINAA-IGA 380 12 MESES

368 IMUNOGLOBINA D-IGD 9 12 MESES

369 INDICE DE SATURAÇÃO DE
TRANSFERRINA 314 12 MESES

370 INDICE DE SATURAÇÃO DE FERRO 12 12 MESES

371 INDICE DE TIROXINA LIVRE 12 12 MESES

372 INSULINA COM CÁLCULO DE HOMA 156 12 MESES

373 INSULINA PÓS DEXTROSOL 2 TEMPOS 12 12 MESES

374 ISOAGLUTININAS,HE 2 12 MESES

375 LEISHIMANIOSE TEGUMENTAR 29 12 MESES

376 LEISHMANIOSE VISCERAL IGG E IGM 16 12 MESES

377 LEPTINA 6 12 MESES

378 LEPTOSPIROSE IGG 35 12 MESES

379 LEPTOSPIROSE IGM 35 12 MESES

380 LIPOPROTEINAA 5 12 MESES

381 LITIO 6 12 MESES
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382 CITOMEGALOVIRUS ANTIGENEMIA 23 12 MESES

383 CITOMEGALOVIRUS AVIDEZ DE IGG 9 12 MESES

384 CITOMEGALOVIRUS IgG 2.333 12 MESES

385 CITOMEGALOVIRUS IgM 2.358 12 MESES

386 MACROPROLACTINA 13 12 MESES

387 MACROPROLACTINA PESQUISA 23 12 MESES

388 MALARIA 20 12 MESES

389 MALARIA,ANTI-IgG 15 12 MESES

390 MALARIA,ANTI-IgM 3 12 MESES

391 MANGANÊS,DOSAGEM 1 12 MESES

392 BETA 2 MICROGLOBULINA 9 12 MESES

393 MIELOPEROXIDADE 460 12 MESES

394 MIOGLOBINA 6 12 MESES

395 MUCOPROTEINAS 6 12 MESES

396 MULLE-HORMONIO ANTI-MULLERIANO 22 12 MESES

397 MUTAÇÃO DO GENE DA PROTROMBINA 13 12 MESES

398 MYCOPLASMA PNEUMOMONIAE IGM 2 12 MESES

399 NEFA-ACIDOS GRAXOS LIVRES 1 12 MESES

400 NEUTROFILOS ANTI ANCA 850 12 MESES

401 NUCLEOSSOMO ANTICORPOSANTI
CROMATINA IGG 35 12 MESES

402 OSMAL-OSMOLARIDADE URINÁRIA 24 12 MESES

403 OSMOLARIDADE 3 12 MESES

404 OSMOLARIDADE SERICA 17 12 MESES

405 PARVOVIRUS B19, IGG 115 12 MESES

406 PARVOVIRUS B19, IGM 115 12 MESES

407 PCR QUANTITATIVO PARA EPSTEN BAAR 9 12 MESES

408 PEPTÍDIO C 52 12 MESES

409 PESQALELOS HLA DQ2 E DQ8 6 12 MESES

410 PESQ E QUANTIF DO LOVIRUS 23 12 MESES

411 PESQ E QUANTIF DO VIRUS HEPATITE C 12 12 MESES

412 PESQUISACISTINA 74 12 MESES

413 PESQUISADE ANTICORPOS PARA
ESQUISTOSSOMOSE 12 12 MESES

414 PESQUISADE CHLAMYDIA (CAPTURA
HÍBRIDA) 12 12 MESES

415 PESQUISADE CRIOAGLUTININAS 2 12 MESES

416 PESQUISADE MUTAÇÃO DO GENE PRNP 1 12 MESES

417 PESQUISADE POLIOVIRUS 2 12 MESES

Processo: 2026/2639743 | Sequencial: 49 | Autenticação: b4e284f6-ea1b-462d-a696-d21674b89cd3

Acessado por: RODRIGO FERNANDO RODRIGUES WANZELLER (CPF: ***.718.782-**) em 23/06/2026 às 09:27 Página: 13/46



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

GERÊNCIA DE CONTRATOS

CONTRATO

Missão: Cuidar da saúde das pessoas gerando conhecimento

Rua Oliveira Belo, 395, Bairro Umarizal, Belém-Pará, CEP 66050-380 – Tel (091) 3251-7430
contratos@santacasa.pa.gov.br
CNPJ: 04.929.345/0001-85

Página 14 de 46

418 PESQUISADE TREPONEMA PALLIDUM 13 12 MESES

419 PROTEINAC ATIVADA RESISTENCIA 6 12 MESES

420 PROTEINAC FUNCIONAL 94 12 MESES

421 PROTEINADE BENCE JONES 3 12 MESES

422 PROTEINA P RIBOSSOMAL IGG 12 12 MESES

423 PROTEINA S FUNCIONAL 36 12 MESES

424 PROVAS DE HEMOLISE 6 12 MESES

425 PSA LIVRE 1.944 12 MESES

426 PSA TOTAL 2.078 12 MESES

427 QUITOTRIOSIDADE 1 12 MESES

428 REAÇÃO DE WIDAL 12 12 MESES

429 RENINA PLASMATICA 136 12 MESES

430 RT-PCR PARA COVID 58 12 MESES

431 RUBÉOLA IgG 1.730 12 MESES

432 RUBÉOLA IgM 1.760 12 MESES

433 SARAMPO IGG 12 12 MESES

434 SARAMPO IGM 12 12 MESES

435 SCA-SUCCINILACETONA,DOSAGEM 1 12 MESES

436 SELENIO,DOSAGEM SÉRICA 2 12 MESES

437 SHBG-PROTEINA LIGADORA DE
HORMÔNIOS SEXUAIS 22 12 MESES

438 SÍFILIS 1.569 12 MESES

439 SIROLIMUS, RAPAMICINADOSAGEM 7 12 MESES

440 SOMATOMEDINA C -IGF1 685 12 MESES

441 SOROLOGIA PARA FEBRE AMARELA 8 12 MESES

442 SOROLOGIA IGG E IGM COVID 345 12 MESES

443 SOROLOGIA PARAADENOVIRUS - IGG 2 12 MESES

444 SOROLOGIA PARAADENOVIRUS - IGM 2 12 MESES

445 SOROLOGIA PARAASPERGILLUS 2 12 MESES

446 SOROLOGIA PARA BORRELIA - IGG 1 12 MESES

447 SOROLOGIA PARA BORRELIA - IGM 1 12 MESES

448 SOROLOGIA PARA CAXUMBA - IGG 5 12 MESES

449 SOROLOGIA PARA CAXUMBA - IGM 5 12 MESES

450 SOROLOGIA PARA CHAGAS IGG 230 12 MESES

451 SOROLOGIA PARA CHAGAS IGM 230 12 MESES

452 SOROLOGIA PARA COCOCIDIOIDOMICOSE
- IGG 5 12 MESES

453 SOROLOGIA PARA COCOCIDIOIDOMICOSE
-IGM 5 12 MESES
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454 SOROLOGIA PARA COQUELUXE -IGG 1 12 MESES

455 SOROLOGIA PARA COQUELUXE-IGM 2 12 MESES

456 SOROLOGIA PARA CRIPTOCOCO- IGM
(ANTÍGENO CRYPTCOCCUS SP) 3 12 MESES

457 SOROLOGIA PARA CRIPTOCOCOS -IGG
(ANTÍGENO CRYPTCOCCUS SP) 2 12 MESES

458 SOROLOGIA PARA FILARIOSE 1 12 MESES

459 SOROLOGIA PARA HEPATITE C 9.393 12 MESES

460 SOROLOGIA PARA HIDATIDOSE 8 12 MESES

461 SOROLOGIA PARA HISTOPLAMOSE IGG 2 12 MESES

462 SOROLOGIA PARA HISTOPLAMOSE IGM 7 12 MESES

463 SOROLOGIA PARA HIV 1 E 2 6.653 12 MESES

464 SOROLOGIA PARA HTLV 920 12 MESES

465 SOROLOGIA PARAMYCOPLASMA 1 12 MESES

466 SOROLOGIA PARA PNEUMOCOCOS IGG 1 12 MESES

467 SOROLOGIA PARA TÉTANO IGG 1 12 MESES

468 SULFATO DE
DEHIDROEPIANDROSTERONA 87 12 MESES

469 T3 REVERSO- PESQUISA 9 12 MESES

470 T3L-TRIIODOTIRONINA LIVRE 87 12 MESES

471 TEMPO DE TROMBINA 6 12 MESES

472 TESTE DE ABSORÇÃO DA D- XILOSE 94 12 MESES

473 TESTE DE AVIDEZ P/TOXOPLASMOSE 77 12 MESES

474 TESTE DE ESTÍMULO DO CORTISOL COM
INSULINA (POR DOSAGEM) 47 12 MESES

475 TESTE DE ESTIMULO DO GH COM
INSULINA (POR DOSAGEM) 90 12 MESES

476 TESTE DE ESTIMULO DO GHC COM
CLONIDINA (POR DOSAGEM) 107 12 MESES

477 TESTE DE FRAGILIDADE OSMÓTICA 2 12 MESES

478 TESTE DE SUPRESSÃO DO CORTISOL PÓS
DEXAMETASONA (POR DOSAGEM) 3 12 MESES

479 TESTE DE SUPRESSÃO DO GH COM
GLICOSE (POR DOSAGEM) 1 12 MESES

480 TESTE DE TOLERÂNCIA À INSULINA (POR
DOSAGEM) 8 12 MESES

481 TESTE DE TOLERÂNCIAA LACTOSE (POR
DOSAGEM) 78 12 MESES

482 TESTE GENETICO DE INTOLERÂNCIA Á
LACTOSE (POR DOSAGEM) 92 12 MESES

483 TESTE RÁPIDO PARA HEPATITE B 92 12 MESES

484 TESTE RÁPIDO PARA HIV 92 12 MESES

485 TESTOSTERONA LIVRE 62 12 MESES

486 TIREOGLOBULINA 45 12 MESES

487 TOXOCARA,ANTICORPO IGG 28 12 MESES
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488 TOXOCARA,ANTICORPO IGM 25 12 MESES

489 TOXOPLASMOSE IGA 10 12 MESES

490 TOXOPLASMOSE IGG 2.519 12 MESES

491 TOXOPLASMOSE IGM 2.571 12 MESES

492 VDRL 690 12 MESES

493 VIRUS DE COXSACKIE, SOROLOGIA 6 12 MESES

494 VIRUS INFLUENZA H1N1 (PCR) - PAINEL DE
VÍRUS RESPIRATÓRIO 6 12 MESES

495
VIRUS INFLUENZA H1N1 (PESQUISA
RÁPIDA) - PAINEL DE VÍRUS
RESPIRATÓRIO

6 12 MESES

496 VIRUS SINCICIAL RESPIRATÓRIO (PAINEL
DE VÍRUS RESPIRATÓRIO) 1 12 MESES

497
VIRUS SINCICIAL RESPIRATÓRIO,
PESQUISADIRETA (PAINEL DE VÍRUS
RESPIRATÓRIO)

1 12 MESES

498 VITAMINAA 7 12 MESES

499 VITAMINA B1,TIAMINA 21 12 MESES

500 VITAMINA E 6 12 MESES

501 VITC-ACIDO ASCORBICO, DOSAGEM 2 12 MESES

502 WAALER ROSE 24 12 MESES

503 WESTERN BLOT HIV 13 12 MESES

504 BANDAS OLIGOCLONAIS no lcr 69 12 MESES

505 ZINCO 25 12 MESES

506 DOSAGEM PARA IGG4 18 12 MESES

507 LH - 2H APOS LEUPRORRELINA 87 12 MESES

508 LH - FSH APOS LEUPRORRELINA [2
DOSAGENS] 87 12 MESES

509 LH - FSH, 2H APOS LEUPRORRELINA 87 12 MESES

510 LHLEU2D - BASAL E 2H APÓS
LEUPRORRELINA 259 12 MESES

Nº HORMÔNIOS
QUANT.
ANUAL PERIODICIDADE VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

511 INSULINA 1.879 12 MESES

512 LH 1.327 12 MESES

513 PROGESTERONA 394 12 MESES

514 PROLACTINA 942 12 MESES

515 PTH(PARATORMÔNIO) 1.824 12 MESES

516 T4 LIVRE 11.685 12 MESES

517 T4 TOTAL 496 12 MESES

518 VITAMINA B12 669 12 MESES

519 VITAMINA D 6.254 12 MESES

520 BETAHCG/ QUALITATIVO E QUANTITATIVO 3.712 12 MESES
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521 CORTISOL 661 12 MESES

522 ESTRADIOL 1.952 12 MESES

523 FERRITINA 3.433 12 MESES

524 FSH 2.440 12 MESES

525 T3 1.071 12 MESES

526 TESTOSTERONA 911 12 MESES

527
DOSAGEM HORMONALANTES E APÓS
ESTÍMULO COM HCG: TESTOSTERONA,
DIHIDROTESTOSTERONA (DHT,
ANDROSTENEIDIONAE BETA-HCG

9 12 MESES

528 PROCALCITONINA (PCT) 18 12 MESES

529 TSH 14.660 12 MESES

Nº GASOMETRIA
QUANTIDADE
ESTIMADA
ANUAL

PERIODICIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

530 GASOMETRIAARTERIAL 23.021 12 MESES

531 GASOMETRIA VENOSA 7.947 12 MESES

Nº URINÁLISE
QUANTIDADE
ESTIMADA
ANUAL

PERIODICIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

532 DISMORFISMO ERITROCITÁRIO 144 12 MESES

533 URINA ROTINA - EAS 40.957 12 MESES

Nº MICROBIOLOGIA
QUANTIDADE
ESTIMADA
ANUAL

PERIODICIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

534 BACTERIOSCOPIA 1.511 12 MESES

535 CITOLOGIA DE LÍQUIDOS 68 12 MESES

536
CITOMETRIA DE LCR (CONTAGEM GLOBAL
+ ESPECIFICA DE
CELULAS LCR)

972 12 MESES

537
CITOMETRIA DE LÍQUIDOS (CONTAGEM
GLOBAL + ESPECIFICA DE
CELULAS LCR)

261 12 MESES

538 COPROCULTURA 488 12 MESES

539 CULTURA DE LCR 67 12 MESES

540 CULTURA EM GERAL 4.705 12 MESES

541 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBIAS 25 12 MESES

542 CULTURA PARA FUNGOS 145 12 MESES

543 CULTURA SELETIVA PARA STR 174 12 MESES

544 EXAME A FRESCO 1.020 12 MESES

545 HEMOCULTURAAUTOMATIZADA 22.399 12 MESES

546 PESQUISADE FUNGOS 216 12 MESES

547 PESQUISADE GONOCOCUS 14 12 MESES

548 PESQUISADE BAAR 961 12 MESES

549 UROCULTURA 18.512 12 MESES
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550 ANTIBIOGRAMA 10350 12 MESES

551 ANTIBIOGRAMA PARA BAAR 14 12 MESES

552 CULTURA PARA BAAR 58 12 MESES

553 PESQUISADE FUNGOS NA URINA 681 12 MESES

Nº PARASITOLOGIA
QUANTIDADE
ESTIMADA
ANUAL

PERIODICIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

554 EPF C/MIF 48 12 MESES

555 EXAME COPROLÓGICO FUNCIONAL 61 12 MESES

556 PARASITOLÓGICO DAS FEZES -EPF 6.470 12 MESES

557 PESQUISADE GORDURA FECAL 118 12 MESES

558 PESQUISADE LEUCÓCITOS 285 12 MESES

559 PESQUISADE LEVEDURAS NA URINA 64 12 MESES

560 PESQUISADE ROTAVIRUS 135 12 MESES

561 PESQUISADE SUBSTANCIAS REDUTORAS 166 12 MESES

562 PH FECAL 200 12 MESES

563 PARASITOLÓGICO-KATO KATZ 54 12 MESES

564 PESQUISADE OVOS DE SCHISTOSOMA
MANSONI 6 12 MESES

565 SANGUE OCULTO NAS FEZES 1.155 12 MESES

Nº COLPOCITOLOGIA
QUANTIDADE
ESTIMADA
ANUAL

PERIODICIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

566 PCCU 13.812 12 MESES

Nº ANATOMIA PATOLÓGICA
QUANTIDADE
ESTIMADA
ANUAL

PERIODICIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

567 CITOLOGIAONCÓTICA DE LÍQUIDOS 385 12 MESES

568 PESQUISADE HELICOBACTER PYLORI 1.735 12 MESES

569 HISTOPATOLÓGICO (Biópsia Simples) 2.914 12 MESES

570 HISTOPATOLÓGICO (Peça Cirúrgica
Complexa) 4.196 12 MESES

571
HISTOPATOLÓGICO (Peça Cirúrgica -
Múltiplos Fragmentos de Biópsia de Mesmo
Órgão)

6.039 12 MESES

572 IMUNOHISTOQUÍMICA 360 12 MESES

573 BIÓPSIA RENAL COM
IMUNOFLUORESCÊNCIA 35 12 MESES

574 HISTOPATOLÓGICO POR CONGELAMENTO 6 12 MESES

575 PESQUISADE C4D 12 12 MESES

VALOR TOTAL
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 - DESCRIÇÃO GERAL

4.1.1 - SERVIÇOS LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS, ANATOMIA PATOLÓGICA E
CITOPATOLOGIA, compreendendo todas as etapas do processo, contemplando o fornecimento de mão
de obra qualificada, equipamentos, insumos, materiais e mobiliários, visando a elaboração de laudos para
atendimento dos usuários adultos, pediátricos e neonatais, ambulatoriais e internados, nas instalações da
Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará (FSCMPA).

4.1.2 - A CONTRATADA deverá estar apta a operar e seguir todas as legislações vigentes no que tange
às leis trabalhistas, sanitárias e específicas inerentes à atividade do serviço a ser executado;

4.1.3 - O local para execução dos serviços é nas dependências da Fundação Santa Casa de Misericórdia
do Pará (FSCMPA), no endereço: Rua Oliveira Belo 395, Bairro do Umarizal, Belém-PA, CEP: 66050-380;

4.1.4 - A cobrança dos procedimentos deve ser feita por produção de acordo com o quantitativo
executado dos itens constantes no ANEXO I, cabendo à CONTRATADA apresentar a cada 7 dias o
relatório parcial dos exames laudados no mês corrente e até o 5º dia útil do mês subsequente o relatório
de exames laudados no mês anterior para validação da Coordenação de Laboratório de Análises Clínicas
e Anatomia Patológica (CLAB) da FSCMPA. Caso o levantamento apresente alguma inconsistência,
caberá à CLAB e a CONTRATADA prestar todos os esclarecimentos antes do processo seguir para a
Diretoria de Apoio Técnico e Operacional (DATO).

4.1.5 - O prazo para pagamento da produção mensal realizada será de 30 dias após a emissão de Nota
Fiscal e Recibo pela CONTRATADA.

4.2. EXECUÇÃO

4.2.1 - A execução do serviço deverá ocorrer atendendo aos requisitos legais vigentes RDC nº 978/2025
(Anvisa), RDC nº 504/2021 (Anvisa), RDC nº 222/2018 (Anvisa), RDC nº 50/2002 (Anvisa), Resolução
CFM nº 2.269/2019 (Conselho Federal de Medicina), Portaria GM/MS nº 6.610/2025 (Ministério da
Saúde), Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações), NR-01, NR-6, NR-7, NR-9, NR-15, NR-32, RDC 36/2013,
Portaria MS nº529/2013, dentre outras bem como normativas da contratante.

4.2.2 - Realizar a coleta dos materiais para a realização dos exames no posto de coleta ambulatorial da
FSCMPA, nas unidades de internação, UTIs, UCIs e Gerência de Saúde do Trabalhador (GSAT).

4.2.3 - Realizar exames para atendimento da demanda de pacientes internados e ambulatoriais da
CONTRATANTE e de pacientes regulados pelo Departamento de Regulação Estadual, desde que
autorizados pela FSCMPA.

4.2.4 - Realizar o agendamento de exames para pacientes ambulatoriais no sistema de gestão hospitalar
utilizado pela CONTRATANTE, seguindo os critérios de priorização e criticidades dos pacientes
estabelecidos pela CONTRATANTE.
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4.2.5 - Ter quadro de Recursos Humanos legalmente habilitado pelos respectivos conselhos de classe,
com a competência inerente ao cargo ocupado e em número suficiente para garantir o funcionamento
ininterrupto dos serviços por sete dias da semana, incluindo feriados e facultados, vinte e quatro horas
por dia, mantendo as escalas de serviço em regime de plantão diurno e noturno.

4.2.6 - Atender pacientes ambulatoriais da instituição de segunda a sexta-feira de 6h00 às 18h e
internados 24h por dia de segunda a sexta, incluindo sábados, domingos, feriados e facultados.

4.2.7 - Disponibilizar à CONTRATANTE até o último dia útil do mês a escala de serviço do mês
subsequente, de todos os turnos, devendo constar nominalmente os funcionários escalados e categoria
profissional;

4.2.8 - A falta ou ausência de funcionários nas escalas de serviço deverá ser suprida em um prazo
máximo de 2 horas, a fim de não comprometer a qualidade do serviço prestado e sem ônus para
CONTRATANTE.

4.2.9 - Disponibilizar os resultados dos exames integrados ao Prontuário Eletrônico do Paciente (PEP),
obedecendo os prazos para as coletas e entrega de resultados, de acordo com os protocolos
institucionais e com as necessidades das áreas estabelecidas em interações de processos.

4.2.10 - Atender as solicitações referente ao protocolo de SEPSE conforme estabelecido pela instituição,
obedecendo os tempos de atendimento para coleta do material biológico, análise dos exames solicitados
e liberação dos resultados, bem como fornecimento de dados dos tempos atendidos de acordo com o
horário da solicitação.

4.2.11 - Atender outros protocolos, nos tempos acordados, que venham a ser definidos pela
CONTRATANTE.

4.2.12 - Disponibilizar os resultados dos exames das amostras colhidas de sangue de cordão umbilical
em até 4 horas, a partir da coleta realizada pela equipe assistencial da CONTRATANTE;

4.2.13 - Realizar a busca das amostras de gasometria nos Blocos Cirúrgicos, após solicitação por telefone,
com entrega do resultado em até 20 minutos;

4.2.14 - Realizar recolhimento de amostras de material biológico e material anatomopatológico nas áreas
assistenciais diariamente de acordo com os horários estabelecidos pela CONTRATANTE;

4.2.15 - Os resultados dos exames histopatológicos devem ser disponibilizados em até 10 (dez) dias
corridos a contar do recolhimento da amostra, o não cumprimento implicará em glosa dos valores
correspondentes à CONTRATADA;

4.2.16 - Validar os parâmetros de resultados críticos conforme o perfil dos pacientes junto às lideranças
das coordenações das clínicas e setor de qualidade da CONTRATADA em até 30 dias a partir da data de
início das atividades;

4.2.17 - Realizar a comunicação dos resultados críticos, validados com a assistência, em um prazo
máximo de 15 minutos após a identificação, registrando no PEP; acompanhando o índice de resultados

Processo: 2026/2639743 | Sequencial: 49 | Autenticação: b4e284f6-ea1b-462d-a696-d21674b89cd3

Acessado por: RODRIGO FERNANDO RODRIGUES WANZELLER (CPF: ***.718.782-**) em 23/06/2026 às 09:27 Página: 20/46



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

GERÊNCIA DE CONTRATOS

CONTRATO

Missão: Cuidar da saúde das pessoas gerando conhecimento

Rua Oliveira Belo, 395, Bairro Umarizal, Belém-Pará, CEP 66050-380 – Tel (091) 3251-7430
contratos@santacasa.pa.gov.br
CNPJ: 04.929.345/0001-85

Página 21 de 46

críticos comunicados e desfecho clínico;

4.2.18 - Disponibilizar diariamente à ACIH (Assessoria de Controle de Infecção Hospitalar) os resultados
parciais de culturas e hemocultura de pacientes internados na instituição;

4.2.19 - Promover auditorias internas periódicas com divulgação do resultado ao NGQ do hospital,
contemplando plano de ação para os casos de não conformidades;

4.2.20 - Disponibilizar acesso ao sistema de informação laboratorial próprio da CONTRATADA ao fiscal de
contrato, para análises de relatórios e dados dos pacientes da instituição;

4.2.21 - Fornecer todos os insumos necessários para a coleta dos exames incluindo recipientes com
soluções para acondicionamento de amostra, conteúdo conservante e outros materiais inerentes à análise
laboratorial, sem ônus para a CONTRATANTE;

4.2.22 - Responsabilizar-se pela organização estrutural no que concerne às instalações e disposição dos
equipamentos no laboratório, após autorização da CONTRATANTE;

4.2.23 - Implementar barreiras via sistema para conter a duplicidade de exames laboratoriais, bem como
não realizar exames em duplicidade;

4.2.24 - Encaminhar à Coordenação de Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia Patológica (CLAB),
até o dia 05 do mês subsequente, relatório de produção dos exames realizados no mês anterior, devendo
conter as seguintes informações:

a) Data do atendimento;
b) Nome completo do paciente;
c) Nome da mãe do paciente;
d) Número do prontuário do paciente;
e) Número do pedido da prescrição via MV;
f) Exames realizados;
g) Valor por exame;
h) Setor solicitante;
i) Data e hora da solicitação;
j) Data e hora da coleta do material;
k) Data e hora da liberação do laudo;
l) Número de cortes analisados (para o histopatológico).

4.3 - ACOMPANHAMENTO DOS PACIENTES

4.3.1 - Os pacientes deverão ser acompanhados por biomédicos ou farmacêuticos da CONTRATADA até
a sua alta hospitalar e todos os registros devem ser realizados no PEP disponibilizado pela
CONTRATANTE, incluindo:

a) Registros e comunicação de recoletas de exames;
b) Registros e comunicação de resultados críticos;
c) Liberação de laudos.

Processo: 2026/2639743 | Sequencial: 49 | Autenticação: b4e284f6-ea1b-462d-a696-d21674b89cd3

Acessado por: RODRIGO FERNANDO RODRIGUES WANZELLER (CPF: ***.718.782-**) em 23/06/2026 às 09:27 Página: 21/46



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

GERÊNCIA DE CONTRATOS

CONTRATO

Missão: Cuidar da saúde das pessoas gerando conhecimento

Rua Oliveira Belo, 395, Bairro Umarizal, Belém-Pará, CEP 66050-380 – Tel (091) 3251-7430
contratos@santacasa.pa.gov.br
CNPJ: 04.929.345/0001-85

Página 22 de 46

4.3.2 - O faturamento dos exames será baseado nas informações registradas no Sistema de Informação
Hospitalar da CONTRATANTE, sendo responsabilidade da CONTRATADA os registros adequados e
integrados;

4.3.3 - A análise da qualidade das informações registradas no Sistema de Informação Hospitalar
disponibilizado pela CONTRATANTE irá compor a ferramenta de análise dos níveis de acordo do serviço.

4.4 - ATENDIMENTOS DAS SOLICITAÇÕES DE EXAMES

4.4.1 - Solicitações de chamados de urgência

4.4.1.1 - A CONTRATADA deverá atender chamados de urgência, de acordo com os critérios clínicos dos
pacientes definidos pela equipe médica da CONTRATANTE:

a) Coleta: realizar em até 20 minutos após a realização do pedido;
b) Resultado: emitir laudo em até 40 minutos após a coleta;

4.4.2 - Solicitações de chamados de SEPSE

4.4.2.1 - A CONTRATADA deverá contribuir com as ações voltadas para o protocolo de sepse de modo a
garantir melhores resultados para este protocolo:

a) Coleta: realizar em até 10 minutos após a realização do pedido;
b) Resultado: emitir laudo em até 30 minutos após o pedido;

4.4.3 - Solicitações de chamados da Urgência e Emergência Obstétrica

4.4.3.1 - Disponibilizar um colaborador exclusivo para as coletas das pacientes da Urgência e Emergência
Obstétrica garantindo o atendimento 24h, durante toda a vigência do contrato, onde, todos os exames
solicitados neste setor devem ser considerados como urgência, obedecendo os prazos de atendimento.

a) Coleta: realizar em até 20 minutos após a realização do pedido;
b) Resultado: emitir laudo em até 40 minutos após a coleta;

4.4.4 - Solicitações das Unidades de Internação e UTIs (rotinas)

4.4.4.1 - A CONTRATADA deverá participar das interações de processo para definição dos horários de
coleta dos exames nas unidades de internação e UTIs, devendo seguir o seguinte padrão:

a) Coleta: realizar nos horários acordados nas interações de processo;
b) Resultado: emitir laudos em até 2 horas após a coleta;

4.4.5 - Solicitações dos ambulatórios e unidades de internação de nefrologia, hepatologia e
transplantados

4.4.5.1 - A CONTRATADA deverá garantir a dosagem das drogas imunossupressoras para os pacientes
transplantados obedecendo a seguinte rotina;

Processo: 2026/2639743 | Sequencial: 49 | Autenticação: b4e284f6-ea1b-462d-a696-d21674b89cd3

Acessado por: RODRIGO FERNANDO RODRIGUES WANZELLER (CPF: ***.718.782-**) em 23/06/2026 às 09:27 Página: 22/46



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

GERÊNCIA DE CONTRATOS

CONTRATO

Missão: Cuidar da saúde das pessoas gerando conhecimento

Rua Oliveira Belo, 395, Bairro Umarizal, Belém-Pará, CEP 66050-380 – Tel (091) 3251-7430
contratos@santacasa.pa.gov.br
CNPJ: 04.929.345/0001-85

Página 23 de 46

a) Coleta: realizar às 06:00h;
b) Resultado: emitir laudos em até 4 horas após a coleta.
c) Biópsia Hepática, Biópsia Renal com Imunofluorescência e Pesquisa de C4D de pacientes

transplantados: emitir laudos em até 48h após entrada do material no laboratório (para avaliação
de rejeição do órgão).

4.4.6 - Solicitações de pacientes ambulatoriais

4.4.6.1 - A CONTRATADA deverá garantir a operação da coleta ambulatorial no setor destinado para esse
fim, provendo toda estrutura necessária para acolhimento dos usuários e agilidade no processo evitando
a formação de filas:

a) Coleta: realizar diariamente, de segunda a sexta, de 06:00 às 17:00 a partir dos agendamentos;
b) Resultado: emitir laudos em até 4 dias úteis para exames de baixa complexidade e de até 10 dias

úteis para exames de média complexidade, devendo os usuários serem informados do prazo por
exame. A CONTRATANTE poderá definir perfis clínicos de pacientes que necessitem de acordos
diferenciados de atendimento, cabendo à CONTRATADA o cumprimento dos tempos definidos.

4.4.6.2 - A CONTRATADA deverá elaborar, com base no Manual de Apoio aos Gestores do SUS
Organização da Rede de Laboratórios Clínicos em sua versão mais atualizada, um plano de classificação
dos exames ambulatoriais contratualizados quanto a criticidade para validação da CONTRATANTE em
até 30 dias após a assinatura do contrato.

4.5 PARQUE TECNOLÓGICO

4.5.1 - A CONTRATADA será responsável por disponibilizar todo o parque tecnológico compatível com as
demandas e fluxos da CONTRATANTE, necessário para a realização dos exames solicitados nos prazos
definidos;

4.5.2 - A CONTRATADA deverá dispor do seguinte padrão mínimo de equipamentos, que deverão ser
instalados dentro da área física do Laboratório da CONTRATANTE:

a) Analisador de bioquímica totalmente automatizado, com acesso randômico, capaz de executar
exames de Bioquímica, incluindo os Eletrólitos simultaneamente, com velocidade mínima de 400
testes/hora;

b) Analisador hematológico totalmente automatizado com contagem global e diferencial das células
sanguíneas, velocidade mínima de 120 amostras/hora;

c) Analisador de coagulação sanguínea automatizado, velocidade mínima 60TP/TTPa/hora;
d) Analisador de imunoensaios totalmente automatizado e com um amplo menu, velocidade mínima

180 testes/hora;
e) Analisador automático de hemocultura, com capacidade de no mínimo 200 amostras;
f) Analisador automático de culturas (identificação e sensibilidade);
g) Analisador de gases com capacidade para análise de no mínimo 18 parâmetros incluindo gases

sanguíneos, eletrólitos, metabólitos e co-oximetria em amostras de sangue total, com capacidade
para análise de 18 a 24 amostras por hora;

h) Analisador automático de imuno-hematologia com metodologia de gel teste e microplaca, com
capacidade de até 50 amostras simultaneamente, processando até 240 testes por hora;
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i) Analisador automático para Velocidade de Hemossedimentação (VHS) com tecnologia de
fotometria capilar ou leitura por infravermelho, com capacidade para processamento de 60 a 180
amostras por hora;

j) Estufa bacteriológica de convecção natural ou forçada, projetada especificamente para o
crescimento de microrganismos em condições controladas;

k) Cabine de segurança biológica Classe II, tipo A2;
l) Centrífugas de grande capacidade de bancada ou piso, para todo tipo de material biológico.

4.5.3 - A CONTRATADA deverá, se necessário, para atendimento das demandas da CONTRATANTE,
adquirir novos equipamentos com tecnologias superiores, em substituição ou para aumento do parque
tecnológico, sem ônus para a CONTRATANTE;

4.5.4 - A CONTRATADA será responsável pela manutenção preventiva e corretiva de todos os
equipamentos, devendo apresentar um cronograma anual para as manutenções preventivas, bem como
todas as comprovações das realizações;

4.5.5 - A CONTRATADA deverá apresentar, em até 30 dias, após a assinatura do contrato o plano de
contingência para parada de equipamentos;

4.5.6 - A CONTRATADA deverá dispor de equipamentos de backup para todo o parque tecnológico;

4.5.7 - A CONTRATANTE dispõe do seguinte parque tecnológico, que poderá ser utilizado pela
CONTRATADA, desde que esta seja responsável por todas as manutenções preventivas e corretivas:

EQUIPAMENTO QUANTIDADE

Gasômetro ABL800 02

Capela de Fluxo Laminar 01

Centrífuga 01

4.5.8 - A CONTRATADA deverá formalizar para a Coordenação do Laboratório e Engenharia Clínica toda
e qualquer movimentação de equipamentos no setor, sendo instalação, remoção, substituição ou
reposição, cabendo fornecer toda a documentação técnica dos equipamentos instalados.

4.6 - INDICADORES DE QUALIDADE E DESEMPENHO

4.6.1 - A CONTRATADA deverá acompanhar os seguintes indicadores de desempenho, podendo estes
serem modificados, inseridos novos ou excluídos pela CONTRATANTE;

DESCRIÇÃO META INDICADOR

Percentual de Recoleta 4% Quanto menor melhor
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Índice de desempenho no Controle Externo de Qualidade (Proficiência) 95% Quanto maior melhor

Percentual atendimentos dos pedidos urgentes das unidades assistenciais entregues
no prazo (3 tempos: solicitação para coleta, coleta para a liberação do laudo e o
tempo total);

95% Quanto maior melhor

Percentual de contaminação de hemoculturas 1% Quanto menor melhor

Percentual de contaminação de uroculturas 1% Quanto menor melhor

Percentual de retificação de laudos 0% Quanto menor melhor

Percentual de solicitações do protocolo de sepse atendidos no prazo 90% Quanto maior melhor

Percentual de atendimentos dos pedidos da Urgência e Emergência Obstétrica
(UEO) entregues no prazo (3 tempos: solicitação para coleta, coleta para a liberação
do laudo e o tempo total);

95% Quanto maior melhor

Percentual de atendimentos dos pedidos de rotina das unidades assistenciais
entregues no prazo (1 tempo: coleta para a liberação do laudo); 95% Quanto maior melhor

Percentual de atraso de resultados 5% Quanto menor melhor

Satisfação de clientes (Net Promoter Score-NPS) 95% Quanto maior melhor

Cumprimento do protocolo de comunicação de resultados críticos 95% Quanto maior melhor

Outros indicadores de acordo com o gerenciamento de risco e os relacionados ao planejamento estratégico da instituição.

4.6.2 - Os indicadores de desempenho serão utilizados para avaliação dos níveis de acordo de serviço de
acordo com a ferramenta que consta no ANEXO III deste termo de referência;

4.6.3 - Será aplicado pela CONTRATANTE, a ferramenta de avaliação dos níveis de acordo de serviço da
CONTRATADA, onde serão avaliados os critérios quanto ao cumprimento das definições de contrato;

4.6.4 - Os tempos de liberação dos laudos poderão ser revistos de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE;

4.6.5 - A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, até o 5° dia útil, os resultados consolidados dos

Processo: 2026/2639743 | Sequencial: 49 | Autenticação: b4e284f6-ea1b-462d-a696-d21674b89cd3

Acessado por: RODRIGO FERNANDO RODRIGUES WANZELLER (CPF: ***.718.782-**) em 23/06/2026 às 09:27 Página: 25/46



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

GERÊNCIA DE CONTRATOS

CONTRATO

Missão: Cuidar da saúde das pessoas gerando conhecimento

Rua Oliveira Belo, 395, Bairro Umarizal, Belém-Pará, CEP 66050-380 – Tel (091) 3251-7430
contratos@santacasa.pa.gov.br
CNPJ: 04.929.345/0001-85

Página 26 de 46

indicadores, para discussão e análise crítica junto com à CLAB;

4.6.6 - A CONTRATADA deverá participar de todas as etapas e visitas, de orientação e oficiais, referentes
ao processo de acreditação hospitalar, participando de forma ativa na exposição dos resultados dos
indicadores, apresentação do serviço e documentos técnicos, além de, havendo a necessidade, autorizar
a visita dos auditores nas dependências da CONTRATADA;

4.6.7 - O Sistema de Informação Laboratorial da CONTRATADA deverá dispor de relatórios e/ou painéis
que permitam a estratificação dos dados dos exames realizados por data, setor, período, exame e tempos
de atendimento descritos no item 3.6.8;

4.6.8 - Deverão ser monitorados também através de relatórios e/ou painéis de acesso aos fiscais do
contrato, os seguintes parâmetros:

a) Tempo médio entre a solicitação e a coleta;
b) Tempo médio entre a coleta e a emissão do laudo;
c) Tempo médio entre a solicitação e a emissão do laudo;
d) Laudos fora do prazo;
e) Outros parâmetros de acordo com a necessidade da CONTRATANTE.

4.7 - ACOMPANHAMENTO DOS RESULTADOS

4.7.1 - Reunião com a Direção

a) A CONTRATADA deverá designar um profissional, sempre que solicitado pela CONTRATANTE,
para participar das reuniões com a direção para apresentação dos indicadores de desempenho;

b) A CONTRATADA deverá ter como base a gestão transparente das suas ações alinhada ao
planejamento estratégico da CONTRATANTE, visando a sustentabilidade econômico-financeira.

4.7.2 - Reuniões com o Corpo Clínico

a) A CONTRATADA deverá designar um profissional habilitado participar das visitas multiprofissionais
nas áreas assistenciais, quando solicitado;

b) Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá designar profissionais
habilitados para compor os comitês e comissões obrigatórios, cabendo a esses profissionais o
cumprimento dos regimentos internos de cada comissão ou comitê

4.8 - PROGRAMA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA

4.8.1 - A CONTRATADA deverá apresentar um plano de educação continuada dos seus colaboradores
com cronograma anual, em até 30 dias após a assinatura do contrato, devendo conter:

a) Nome dos cursos ou capacitações;
b) Tópicos (conteúdo programático);
c) Nome Completo dos Facilitadores;
d) Objetivos;
e) Metodologia;
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f) Carga Horária.

4.8.2 - De acordo com o cumprimento do cronograma validado, a CONTRATADA deverá encaminhar para
a CONTRATANTE cópias das listas de frequências;

4.8.3 - A CONTRATADA deverá capacitar seus colaboradores com os seguintes conteúdos básicos,
podendo a CONTRATANTE solicitar outras capacitações que se enquadrem na modalidade das
atividades a serem desenvolvidas e perfil da Instituição:

a) Higiene pessoal; postura profissional dentro da Instituição de Saúde e normas de segurança;
b) Orientação e cuidados com EPI’s e EPC’s específicos para as atividades;
c) Orientações sobre o funcionamento dos serviços;
d) Conhecimento da legislação ambiental, vigilância sanitária referente ao serviço prestado;
e) Orientações sobre biossegurança;
f) Medidas de prevenção no caso de ocorrências de acidentes, incidentes, situação de emergência e

prevenção e combate de incêndios;

4.8.4 - Os profissionais da CONTRATADA deverão participar obrigatoriamente do plano de Educação
Continuada da CONTRATANTE, desde o acolhimento Institucional para ingressos até os cursos e
capacitações voltados para as atividades fins do contrato;

4.9 - ATIVIDADES DE ENSINO E PESQUISA

4.9.1 - Os profissionais da CONTRATADA deverão atuar na preceptoria da residência multiprofissional,
em conjunto com a Coordenação da Residência Multiprofissional (COREMU) da Santa Casa,
acompanhando os residentes durante toda a jornada e carga horária preconizada pelo programa de
residência;

4.9.2 - Caberá aos profissionais da CONTRATADA, quando necessário, participar de projetos de pesquisa
desenvolvidos no setor, atuando nas etapas da pesquisa de acordo com o projeto apresentado pela
Coordenação de Pesquisa (CPES).

4.10 - GESTÃO DE RISCO

4.10.1 - Na monitorização e no gerenciamento de risco, a equipe da CONTRATADA em conjunto com a
CONTRATANTE deverá:

a) Realizar as tratativas das notificações recebidas quanto aos procedimentos e exames realizados,
estabelecendo ações corretivas e plano de ação em conjuntos com a CONTRATANTE,
obedecendo os prazos estabelecidos pela Instituição para demonstração dos resultados;

b) Notificar suspeitas de eventos adversos e queixas técnicas, conforme determinado pelos órgãos
sanitários competentes, devendo realizar as notificações de acordo com as normas institucionais.

CLÁUSULA QUINTA - DA JUSTIFICATIVA

5.1 - Considerando que a Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará é referência em
atendimento materno-infantil, e para isso tem por objetivo a garantia da assistência à saúde de forma
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integral e de excelência, proporcionando a todos, sem discriminação, os direitos preconizados nas
diretrizes do SUS e na Constituição Federal.

5.2 - Considerando que os procedimentos que envolvem os serviços laboratoriais de análises clínicas,
anatomia patológica e citopatologia são fundamentais para o apoio ao diagnóstico de inúmeras
patologias e indispensáveis como instrumento para complementar a assistência médica, assim como
o atendimento ao serviço de transplante renal e hepático nesta FSCMPA;

5.3 - Considerando, que os exames laboratoriais são essenciais no sentido de qualificar quais serão os
meios possíveis de tratamentos para os pacientes, visto que esses exames auxiliam na tomada de
decisão, assim como no apoio diagnóstico junto às patologias acompanhadas na FSCMPA.

5.4 - Considerando que o tempo de entrega dos laudos é primordial e indispensável para o apoio
ao diagnóstico dos pacientes e que a garantia do cumprimento dos tempos para emissão dos laudos
é instrumento para medir o desempenho e otimizar os processos e custos da Instituição, refletindo
diretamente no indicador institucional de Tempo Médio de Permanência;

5.5 - Considerando que para atendimento dos usuários, a FSCMPA realizou nos últimos 5 anos em média
1.420.000 exames laboratoriais anuais e tendo em vista a perspectiva de ampliação em 15% o
número de leitos, estima-se para os próximos anos uma produção em torno de 1.633.000 exames por
ano;

5.6 - A presente contratação se faz necessária, tendo em vista que a FSCMPA não possui equipe técnica
Especializada com dimensionamento suficiente para atendimento da demanda dos usuários do SUS
para os serviços laboratoriais de análises clínicas, anatomia patológica e citopatologia, sendo
necessário assegurar a realização de exames com a emissão dos laudos em tempo adequado, de
forma a contribuir para o diagnóstico e tratamento das patologias dos pacientes.

CLÁUSULA SEXTA - DA TRANSIÇÃO CONTRATUAL

6.1 - DO INÍCIO DO CONTRATO

6.1.1 - A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços em até 45 dias após a assinatura do
contrato;

6.1.2 - A CONTRATADA deve estar com todos os insumos, equipamentos, mobiliários e quadro de
recursos humanos necessários para o início da execução do contrato;

6.1.3 - A CONTRATADA deverá zelar pela manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos
instalados nas áreas do laboratório. A empresa deverá assinar um termo de vistoria e recebimento dos
itens, entregues pela Fundação antes da sua entrada.

6.2 - DO FINAL DO CONTRATO

6.2.1 - A CONTRATADA deverá promover a transição contratual de conhecimento e processos
consolidados, em prazo de até 30 dias antes do final do contrato atual, para a devida transferência de
informações técnicas empregadas;
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6.2.2 - Quanto à transferência de materiais/equipamentos necessários para a execução do serviço, a
transição deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o término do contrato
atual, caso não se tenha efetuado integralmente a transferência em data limite para o encerramento
contratual;

6.2.3 - Os materiais e equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA para a execução do objeto
deste contrato, somente poderão ser retirados das dependências da CONTRATANTE, ao final da vigência
do contrato, ou rescisão contratual, mediante a instalação do material, equipamentos e utensílios da nova
CONTRATADA para a execução dos serviços, o que ocorrerá no prazo máximo de até 30 (trinta) dias
após o início da vigência do novo contrato, caso não se tenha retirado integralmente os materiais,
equipamentos e utensílios disponibilizados pela CONTRATADA em data limite para o encerramento
contratual;

6.2.4 - Entregar, ao término do Contrato, a área física e os equipamentos pertencentes ao patrimônio da
CONTRATANTE, que tenham sido colocados à disposição para uso, em perfeito estado de conservação,
conforme laudo de vistoria emitido pela CONTRATANTE, acompanhando a revogação da autorização de
uso dada pela CONTRATANTE;

6.2.5 - Findo o contrato por qualquer motivo, a CONTRATADA obriga-se a garantir à CONTRATANTE o
acesso integral, imediato e ininterrupto ao banco de dados contendo o histórico de todos os exames
realizados durante a vigência do instrumento;

6.2.6 - A CONTRATADA deverá viabilizar o acesso ao banco de dados por meio cópia integral dos
arquivos em formato estruturado (ex: SQL, CSV, JSON) e documentos vinculados (laudos em PDF),
acompanhados do respectivo dicionário de dados, para fins de migração para novo sistema, a critério da
CONTRATANTE;

6.2.7 - A CONTRATADA deverá fornecer o suporte técnico necessário para assegurar que a
CONTRATANTE ou nova empresa por esta designada consiga acessar ou extrair as informações sem
perda de integridade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DO LOCAL E HORÁRIO

7.1 - Da Execução do objeto:

7.1.1 - SERVIÇOS LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS, ANATOMIA PATOLÓGICA E
CITOPATOLOGIA, compreendendo todas as etapas do processo, contemplando o fornecimento de mão
de obra qualificada, equipamentos, insumos, materiais e mobiliários, visando a elaboração de laudos para
atendimento dos usuários adultos, pediátricos e neonatais, ambulatoriais e internados, nas instalações da
Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará (FSCMPA).

7.1.2 - A CONTRATADA deverá estar apta a operar e seguir todas as legislações vigentes no que tange
às leis trabalhistas, sanitárias e específicas inerentes à atividade do serviço a ser executado;

7.2 - Do Local:
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7.2.1 - O local para execução dos serviços é nas dependências da Fundação Santa Casa de Misericórdia
do Pará (FSCMPA), no endereço: Rua Oliveira Belo 395, Bairro do Umarizal, Belém-PA, CEP: 66050-380;

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E DA VIGÊNCIA

8.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$____ (______), de acordo com a Proposta de Preços
da CONTRATADA, tendo vigência por 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

8.2 - Estão incluídos no preço referente a venda do produto todos os custos e despesas com mão-de-obra,
frete, material, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, bem como, taxas, impostos, seguros,
tributos, transportes, e demais despesas necessárias a satisfatória execução do presente contrato,
constante na cláusula primeira.

8.3 - Em caso de prorrogação de prazo, o valor do contrato poderá sofrer reajuste, sendo aplicado o IPCA
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/21, com
análise prévia dos setores contábil, orçamentário e jurídico da CONTRATANTE.

8.4 - Fica permitida a negociação com a CONTRATADA para a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1- Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.302.1507.8288
FONTES DE RECURSOS: 01500000001-000000, 01501000001-000000, 01501000001-013373,
01500100203- 000000, 01501000061-000000, 01659000061-000000, 01659000069-000000,
01659000069- 003264, 01659000069-006841, 01659000069-006842, 01659000069-006962,
01659000069- 008053, 01659000069-008054, 01659000069-008067, 01659000069-008100,
01659000069- 008101, 01659000069-008102, 01659000069-009829, 01659000069-011825,
01659000069- 012736, 01659000069-006653, 01659000069-009936, 01600000049-013571,
02600311049- 010520, 02600311049-012529, 02600312049-009679, 02600312049-011801,
02600312049- 012678 02600000049-001609, 02600000049-011828 e seus respectivos superavits
ELEMENTOS DE DESPESA: 339039

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

10.1 - Pela execução dos serviços descritos neste Contrato, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor por produção, incidindo sobre este valor os descontos previstos
contratualmente.

A cobrança dos procedimentos deve ser feita por produção de acordo com o quantitativo executado dos
itens constantes no ANEXO I, cabendo à CONTRATADA apresentar a cada 7 dias o relatório parcial dos
exames laudados no mês corrente e até o 5º dia útil do mês subsequente o relatório de exames laudados
no mês anterior para validação da Coordenação de Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia
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Patológica (CLAB) da FSCMPA. Caso o levantamento apresente alguma inconsistência, caberá à CLAB e
a CONTRATADA prestar todos os esclarecimentos antes do processo seguir para a Diretoria de Apoio
Técnico e Operacional (DATO).

10.2 - O pagamento deve ser efetuado por meio de depósito em conta bancária informada pela
CONTRATADA na nota fiscal;

10.3 - Estão inclusos no valor do contrato todos os custos diretos e indiretos, bem como todos os
tributos, inclusive ICMS, ISS e Imposto de Renda, e outros encargos e obrigações trabalhistas e
previdenciárias, lucros, fretes e demais despesas incidentes, tais como taxa de administração, enfim,
todos os custos necessários para a perfeita execução, assim que nada mais poderá ser cobrado da
CONTRATANTE;

10.4 - O pagamento estará condicionado à apresentação da Nota Fiscal, que deverá ser apresentada
junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou positivas com efeito negativa, abrangendo a
data de emissão da Nota Fiscal:

a) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União -
Federal e INSS;

b) Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual;
c) Certidão Negativa de Débitos Mobiliários - Municipal;
d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação de Certificado de

Regularidade de Situação;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

10.5 - A CONTRATADA deverá apresentar até o dia 05 de cada mês o faturamento detalhado referente
ao mês anterior.

10.6 - Os exames que excederem o quantitativo contratual ou que não estejam na listagem dos
exames do ANEXO I deste termo serão objeto de aditivo contratual até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, precedido de pesquisa de mercado com 03 (três)
empresas, no mínimo, cabendo à CONTRATADA igualar o valor médio das propostas apresentadas.

10.7 - A forma de pagamento será por ordem bancária na conta corrente da contratada, no prazo de até
30 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal (ou fatura) com comprovante de regularidade
fiscal da contratada.

10.8 - A prova de Regularidade Fiscal pode ser feita por consulta SICAF ou Cadastramento Unificado de
Licitante, ou ainda pela apresentação dos documentos constantes no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21,
quando não for possível consultar aos sistemas oficiais.
10.9 - Os pagamentos observarão os fluxos financeiros e habilitações pertinentes ao financiamento
federal dos procedimentos transplantadores.

10.10 - A escolha deste modelo de pagamento em score, na necessidade de assegurar o atendimento aos
critérios técnicos de qualidade exigidos, considerando a complexidade da operação e a natureza
especializada do serviço a ser prestado. Este formato permite aferir o desempenho com base em
indicadores de qualidade e produtividade, assegurando que a remuneração esteja vinculada ao efetivo
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cumprimento das metas pactuadas, à segurança assistencial e à excelência na prestação dos serviços,
em conformidade com os parâmetros previamente estabelecidos.
10.11 - O pagamento será efetuado mensalmente, após o aceite do Fiscal Técnico e o atesto do Gestor
do Contrato na Nota Fiscal/Fatura, relativos aos serviços efetivamente executados no período e mediante
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e Relatório Mensal dos Serviços Executados, de acordo com as
condições, níveis de serviço e preços ajustados no Contrato.

10.12 - Caso a conta bancária da CONTRATADA a ser informada não seja pertencente ao BANCO DO
ESTADO DO PARÁ S/A – BANPARA será descontado do valor a ser pago a esta, o custo da transferência
bancária da importância a que a mesma faz direito, a ser creditada em sua conta corrente pertencente a
outra instituição financeira.

10.13 - Caso haja alguma irregularidade detectada pela CONTRATANTE na quantidade ou especificação
dos produtos/serviços entregues pela CONTRATADA aquela reterá o pagamento até que sejam
solucionadas as pendências apontadas hipótese em que a CONTRATADA não terá direito a juros ou
correções monetárias no valor a que tem direito a receber.

10.14 - Na oportunidade do pagamento a CONTRATADA deverá comprovar a manutenção dos requisitos
de habilitação da licitação, conforme estabelece o artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021,
devendo comprovar a sua atual regularidade com das fazendas públicas federal, estadual e municipal,
com o INSS e com o FGTS.

10.15 - Desde já fica acordado que o comprovante de depósito bancário constituirá documento
comprobatório de quitação das obrigações decorrentes desta compra direta;

10.16 - Não poderá ser pleiteado acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou
inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos de
execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente e
orientações da CONTRATANTE;
11.2 - A CONTRATADA deve ter como obrigatórios todos os descritivos dispostos no item 3 (três) deste
Termo de Referência;

11.3 - Selecionar e preparar rigorosamente os seus funcionários que irão prestar os serviços,
encaminhando os empregados com funções profissionais devidamente registradas em suas carteiras de
trabalho, a fim de comprovar o vínculo empregatício;

11.4 - Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachá com fotografia recente, nome
completo e matrícula ou nº de registro, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) adequados para cada etapa sem ônus para a CONTRATANTE;

11.5 - Nomear responsáveis pela permanente supervisão da execução dos serviços, com a missão de
garantir o bom andamento dos trabalhos dentro das unidades da CONTRATANTE;
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11.6 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acidentados ou com mal súbito;
11.7 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas
internas de segurança e medicina do trabalho;

11.8 - Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;

11.9 - Retirar de imediato qualquer empregado que esteja com comportamento inadequado dentro das
dependências da CONTRATANTE e substituí-lo por um outro funcionário;

11.10 - Responsabilizar se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fundiários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do controle conforme exigência legal e exigências contidas em convenções
coletivas de trabalho ou acordos de trabalho;

11.11 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais
e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pelas boas práticas, normas e legislações sanitárias;

11.12 - Cumprir a legislação vigente para controle de infecções hospitalares;

11.13 - Submeter-se à fiscalização permanente dos fiscais do contrato, designados pela CONTRATANTE;

11.14 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.15 - Manter registro de segurança e saúde ocupacional, conforme preconiza a NR 32 do Ministério do
Trabalho e Emprego, que compõem a Portaria nº 3.214 de 08/06/78 e suas alterações;

11.16 - Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos empregados
na execução dos serviços a serem contratos;

11.17 - Iniciar a prestação dos serviços em até 45 dias após a assinatura do contrato;

11.18 - É vedada à CONTRATADA a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços
prestados aos usuários do SUS;

11.19 - É vedado à CONTRATADA a cobrança de qualquer quantia pelas coletas realizadas, devendo o
valor apresentado contemplar todos os custos para realização do exame, independente da categoria
profissional responsável pela coleta;

11.20 - Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos seus empregados, sem
repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços prestados e que
os horários estipulados neste termo sejam obedecidos;

11.21 - A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela adequação dos processos de trabalho, sempre
que se fizer necessário, sem ônus para a CONTRATANTE;
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11.22 - Fica reservado à CONTRATANTE o direito de visitas às dependências da CONTRATADA para a
supervisão, sempre que julgar necessário, devendo agendar ou não as vistorias técnicas, podendo utilizar
instrumento disponibilizado pela ANVISA;

11.23 - Cumprir rigorosamente os prazos de execução dos serviços previamente estabelecidos;

11.24 - Manter arquivo de exames admissionais, periódicos, demissionais, mudanças de função e retorno
ao trabalho, conforme preconiza a NR 7 do Ministério do Trabalho e Emprego, que compõe a Portaria nº.
3.214 de 08/06/78 e suas alterações;

11.25 - Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente, segundo Lei Geral de Proteção
de Dados (Lei N° 13.709, de 14 de agosto de 2018);

11.26 - Ter ciência que por descumprimento total ou parcial das obrigações contratadas e assumidas
serão aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas no edital e na legislação pertinente;

11.27 - Aceitar na mesma condição contratual, o acréscimo ou supressão que se fizerem necessários, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialmente licitado, conforme a Lei vigente;

11.28 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE durante a vigência
do contrato;

11.29 - Apresentar ao fiscal de contrato em até 30 dias após a assinatura do contrato o Programa de
Prevenção dos Riscos Ambientais – PPRA e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional –
PCMSO;

11.30 - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE parciais com o faturamento a cada 7 dias;

11.31 - Para a execução dos serviços e visando a qualidade e efetividade de todo o processo, a
CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de equipe especializada de acordo com o item 3 deste
Termo de Referência;

11.32 - Manter profissionais especializados capazes de realizar exames em todas as faixas etárias
(neonatal, pediátrico e adultos);

11.33 - Caberá à CONTRATADA o fornecimento de todo o material, específico ou não, para a coleta de
qualquer tipo de amostra que constem nos exames objetos deste instrumento sem ônus para a
CONTRATANTE.

11.34 - Disponibilizar relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica do prestador,
informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição, diploma autenticado,
cópia da carteira do Conselho Profissional e título de especialista na área quando aplicável; conforme a
Classificação Brasileira de Ocupações – CBO;

11.35 - Ter quadro de Recursos Humanos, legalmente habilitado pelo conselho de classe, com a
competência inerente ao cargo ocupado e em número suficiente para garantir o funcionamento
ininterrupto, conforme necessidade das unidades assistenciais;
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11.36 - Indicar Responsável Técnico legalmente habilitado, conforme determina a legislação vigente, para
responder pelo serviço prestado à CONTRATANTE;

11.37 - Obedecer à padronização estabelecida pela CONTRATANTE para todos os impressos inerentes
ao serviço e/ou entregues aos pacientes, sendo vedada a colocação de quaisquer logomarcas ou
símbolos diferentes do estabelecido pela CONTRATANTE;

11.38 - Adequar-se às políticas de recursos humanos da CONTRATANTE quanto à participação na
avaliação de desempenho, satisfação do usuário, experiência do paciente, entre outros;
11.39 - Obedecer às demandas e diretrizes da CONTRATANTE para agendamento, marcação, realização
dos exames e liberação de laudos;

11.40 - A CONTRATADA deverá adequar-se às metodologias de melhoria de gestão utilizadas pela
CONTRATANTE, no que concerne:

a) Adequar-se e cumprir com os requisitos das Organizações de Acreditação definidas pelas
CONTRATANTE;

b) Realizar mapeamento e gerenciamento de processos;
c) Realizar e gerenciar o mapeamento dos riscos, com aplicação e divulgação de indicadores dos

mesmos;
d) Gerenciar suas atividades, com apresentação e divulgação de indicadores mensais, no que

concerne aos protocolos institucionais da CONTRATANTE, no caso: SEPSE, DHEG e outros que
venham a ser institucionalizados;

e) Instituir, aplicar, gerenciar e divulgar indicadores mensais, concernentes a: processos, qualidade e
resultados;

11.41 - Responsabilizar-se pela conservação e bom uso das instalações físicas da CONTRATANTE;

11.42 - Apresentar Manuais, Procedimentos Operacionais Padrão, Políticas, Regimentos, entre outros
em conformidade com a RDC nº 978/2025/MS e suas atualizações para o serviço que será executado na
FSCMPA, dentro do prazo de até 30 (trinta dias) dias a contar da data da assinatura do contrato, para
validação da CONTRATANTE;

11.43 - Apresentar anualmente à CONTRATANTE a renovação do Certificado de Regularidade Técnica
emitido pelo Conselho de classe;

11.44 - Atuar junto a Diretoria de Ensino e Pesquisa (DEPE) no desenvolvimento dos estágios curriculares
a estudantes procedentes de instituições conveniadas com a CONTRATANTE assim como, o
desenvolvimento de pesquisas, desde que autorizadas pela DEPE, sendo vedada a realização de
estágios e pesquisas para Instituições de Ensino não conveniadas com a CONTRATANTE;

11.45 - Nos casos de ausência não comunicadas dos profissionais, fica a CONTRATADA obrigada a repor
o profissional em até 1 hora após o comunicado, a fim de não causar impacto no atendimento dos
usuários;

11.46 - A CONTRATADA deverá prover a integração do sistema próprio com o sistema da
CONTRATANTE na totalidade de informações e laudos dos exames constantes neste Termo de
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Referência em até 60 dias após o início das operações, cabendo à CONTRATADA arcar com todos os
custos para a integração, sem ônus para a CONTRATANTE;
11.47 - A CONTRATADA deverá garantir, durante o prazo para conclusão da integração dos sistemas, que
todos os laudos sejam inseridos no PEP sem comprometimento dos prazos de entrega acordados;

11.48 - A CONTRATADA deverá atender às solicitações de Biópsias por Congelamento em até 72 horas
após solicitação e mielogramas em até 48 horas após a solicitação.

11.49 - A CONTRATADA fica obrigada a validar suas normas e procedimentos de acordo com as políticas
e diretrizes da CONTRATANTE em até 30 dias após o início das atividades;

11.50 - A CONTRATADA deverá garantir a rastreabilidade dos atendimentos, da solicitação à entrega do
laudo, mantendo todos os registros de tempos, profissionais e equipamento envolvidos no processo, com
acesso aos fiscais do contrato;

11.51 - Os profissionais da CONTRATADA não poderão ter impedimentos para cadastro no CNES da
CONTRATANTE;

11.52 - A CONTRATADA deverá emitir os laudos com assinatura eletrônica (certificado digital emitido por
entidade certificadora);

11.53 - É vedada à CONTRATADA, no que tange a utilização do analisador de gases, a cobrança casada
dos exames constantes nos parâmetros gases sanguíneos, eletrólitos, metabólitos e co-oximetria, quando
estes forem solicitados de forma individual, o mesmo deve ser obedecido para os demais equipamentos;

11.54 - É vedado à CONTRATADA a cobrança de exames de forma casada, em pacote ou kit, pela
limitação de equipamentos em não realizar somente os exames solicitados;

11.55 - A CONTRATADA deverá dispor de equipamentos que permitam a realização de qualquer exame
de forma independente, sendo proibida a obrigatoriedade de realização de exames de forma casada, em
pacotes ou kits;

11.56 - A cobrança e emissão do resultado do Lactato não deverão ser vinculados à cobrança de outros
exames como Gasometrias e Íons, salvo quando solicitados em conjunto, e deverá obedecer ao tempo de
laudo em até 20 minutos;

11.57 - A CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração pelos
serviços prestados especificados nas faturas que não estiverem de acordo com este contrato ou edital;

11.58 - A CONTRATADA deverá realizar coleta e análise do material biológico para o exame Mielograma,
sendo responsável pela coleta, materiais necessários e análise do material coletado, de forma a atender
os pacientes diante de agendamento em qualquer dia da semana, em até 48 horas após a solicitação e
em caráter de urgência com atendimento imediato;

11.59 - É vedada a redução de escala pela CONTRATADA aos finais de semana e feriados, devendo
permanecer o mesmo dimensionamento de pessoal;
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11.60 - Não ter em seu quadro societário, servidor público, mesmo que em licenças ou afastamentos, com
vínculo funcional, empregatício ou de qualquer natureza com a FSCMPA, vedação prevista no artigo 14
da Lei 14.133/2021;

11.61 - Manter o funcionamento do serviço de Patologia Clínica, Citologia e Anatomia Patológica de forma
ininterrupta, 24 horas por dia, aos sábados, domingos e feriados, mantendo escalas de serviço com
quantitativo de profissionais adequados à demanda da CONTRATANTE;

11.62 - A CONTRATANTE não será responsabilizada pelo atraso nos pagamentos que sejam decorrentes
da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados e com vícios formais que
ensejem devolução;

11.63 - Todos os exames de diagnóstico laboratorial e seus respectivos laudos deverão preencher os
requisitos de identificação do usuário, conforme protocolo de segurança institucional, sendo obrigatório
conter: Nome completo do paciente, data de nascimento (formato DD/MM/AAAA), Registro Hospitalar,
Nome completo da mãe do paciente, assim como data e hora da coleta do exame e data e hora da
liberação do resultado no respectivo laudo. Referente aos exames de anatomia patológica, além dos
dados anteriores, nos laudos devem constar número de segmentos/peças analisadas, lateralidade e tipo
de material;

11.64 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do serviço;

11.65 - Operacionalizar o Sistema Gerenciador de Ambiente Laboratorial - GAL informando à
CONTRATANTE os exames coletados e cadastrados no GAL, em forma de relatório semanal para
controle e gerenciamento epidemiológico;

11.66 - A CONTRATADA será responsável pela coleta (incluindo insumos necessários) e transporte de
amostras de exames que são realizados no Laboratório Central do Pará (LACEN/PA), Instituto Evandro
Chagas (IEC), Postos de Saúde, Hospital Ophir Loyola (HOL), Hospital Universitário João de Barros
Barreto ou qualquer um outro definido pela CONTRATANTE, sem ônus para a CONTRATANTE;

11.67 - A CONTRATADA deverá comunicar à Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) os
resultados de exames de notificação compulsória;
11.68 - A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência ou acidente que se verifique no local dos serviços;

11.69 - Fornecer integralmente equipamentos de proteção individual e coletiva e material administrativo,
além de obedecer à padronização estabelecida pela CONTRATANTE para todos os impressos inerentes
ao serviço e/ou entregues aos pacientes, sendo vedada a colocação de quaisquer logomarcas ou
símbolos diferentes do estabelecido pela CONTRATANTE;

11.70 - Elaborar mapas de produção e gráficos de interesse epidemiológico, conforme solicitação da
CONTRATANTE, informando mensalmente os resultados alcançados;

11.71 - Somente atender requisições manuais devidamente autorizadas pela CONTRATANTE;
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11.72 - A CONTRATADA não deverá cobrar por exames solicitados que não foram realizados e/ou que
encontram-se apenas agendados;

11.73 - A CONTRATADA não deverá cobrar por exames solicitados que não foram realizados e/ou que
encontram-se apenas agendados;

11.74 - A CONTRATADA ficará obrigada a formatar o laudo dos exames nos moldes definidos pela
CONTRATANTE, contendo inclusive data e o horário da coleta, bem como data e horário de sua liberação;

11.75 - A CONTRATADA deverá garantir o cumprimento dos tempos de liberação dos laudos no PEP, de
acordo com o estabelecido neste Instrumento, sendo que o não cumprimento dos prazos implicará em
glosa dos valores correspondentes à CONTRATADA;

11.76 - A CONTRATADA deverá dispor de tecnologia para a confirmação das coletas beira-leito, ou seja,
no tempo imediato após a coleta, para dessa forma garantir o registro fidedigno desta etapa do processo
garantindo a precisão da rastreabilidade, sem ônus para a CONTRATANTE;

11.77 - A CONTRATADA deverá garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente,
segundo Lei Geral de Proteção de Dados (Lei N° 13.709, de 14 de agosto de 2018);

11.78 - A CONTRATADA deverá garantir o transporte dos materiais biológicos de forma adequada
conforme preconiza a RDC nº 504/2021 e suas atualizações, obedecendo as normas de biossegurança
expedidas pela ANVISA ou de outro órgão fiscalizador;

11.79 - Responsabilizar-se pela conservação e bom uso das instalações físicas da CONTRATANTE,
mantendo a sua estrutura original.

11.80. Apresentar ao fiscal de Contrato em até 30 dias após a assinatura do Contrato o Programa de
Prevenção dos Riscos Ambientais - PPRA e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -
PCMSO. Em caso renovação contratual, estes relatórios deverão ser reapresentados;

11.81 - A CONTRATADA deverá apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Serviços
de Saúde (PGRSS), em consonância com a RDC/ANVISA n°306 de 07/12/2004 e suas atualizações, em
conformidade com o PGRSS da CONTRATANTE, a contar da data de assinatura do Contrato e garantir o
descarte dos resíduos provenientes das atividades de acordo com Grupos Resíduos (Resolução RDC
ANVISA N° 306/04 / Resolução CONAMA N° 358/05), sem ônus para a CONTRATANTE;

11.82 - Responsabilizar-se por eventuais omissões praticadas por seus prepostos envolvidos nos serviços,
tomando as providências necessárias para o cumprimento fiel do Contrato;

11.83 - Adequar-se às políticas de recursos humanos da CONTRATANTE quanto à participação na
avaliação de desempenho, satisfação do usuário, entre outros;

11.84 - A CONTRATADA deverá disponibilizar toda a documentação referente aos atendimentos prestados
aos pacientes, bem como os documentos necessários ao processo de faturamento;
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11.85 - Apresentar a Licença Inicial de Funcionamento dos Serviços de Laboratório, fornecida pela
Vigilância Sanitária Municipal e/ou Estadual ou o protocolo;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os apontamentos à
Coordenação (CLAB) para as providências cabíveis;

12.2 - Exercer a gestão do contrato de forma a assegurar a perfeita execução dos serviços dentro do
estabelecido nas especificações técnicas, com controle das medições e atestados de avaliação dos
serviços;

12.3 - Exercer a fiscalização dos serviços por meio de empregado especialmente designado, na forma
prevista na Lei vigente;

12.4 - Efetuar o controle de qualidade dos serviços prestados, mediante formulários de avaliação
destinados para esse fim;

12.5 - Dar acesso às suas instalações para o exercício das funções da CONTRATADA;

12.6 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
12.7 - Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pela
CONTRATADA e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham de executar;

12.8 - Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, conforme
Relatório de Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados;

12.9 - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste edital e no contrato;

12.10 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA executar fora das especificações
constantes do Edital e seus anexos. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;

12.11 - Notificar à CONTRATADA por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

12.12 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,
colaborando para a tomada de medidas necessárias à prestação dos serviços, exigindo sempre a
identificação funcional (crachá com foto);

12.13 - Exigir da CONTRATADA o correto uso de uniformes; crachás de identificação e equipamentos de
proteção individual (EPI) e coletiva (EPC);

12.14 - A CONTRATANTE terá a obrigatoriedade de fiscalizar e proceder devido pagamento após a
conferência e atesto quanto ao serviço prestado;
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12.15 - Ceder à CONTRATADA área localizada no interior do hospital, para instalação dos equipamentos
e implantação dos serviços, incluindo agendamento centralizado, recepção, realização, digitação,
administração, almoxarifado, TI e entrega dos resultados, cabendo à CONTRATADA a adequação do
espaço cedido às funções que se destinam, incluindo mobiliário;

12.16 - Disponibilizar sistema de telefonia interna para comunicação da CONTRATADA com as demais
dependências da CONTRATANTE;

12.17 - Desempenhar as atividades de fiscalização permanente dos serviços determinados, inclusive a
substituição de qualquer funcionário que não atenda aos interesses da CONTRATANTE;

12.18 - Disponibilizar, no momento da assinatura do Contrato, as Normas, protocolos e Rotinas da
CONTRATANTE;

12.19 - Disponibilizar todas as interações de processo com as áreas assistenciais da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS ANTICORRUPÇÃO

13.1 - À CONTRATADA e/ou seus empregados, prepostos e gestores, na execução do presente contrato,
é vedado:

a) Fraudar de qualquer maneira o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto Federal
nº 8.420/2015, do Decreto Estadual n° 2.289/2018, ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato, assim como
as normas e exigências constantes das políticas internas da CONTRATANTE;

b) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, quaisquer bens de valor a agente público ou a
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada, com o objetivo de obter vantagem
indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;

c) Receber, transferir, manter, usar ou ocultar recursos que decorram de qualquer atividade ilícita;
d) Contratar como empregado, subcontratado, ou de alguma forma manter relacionamento profissional

com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas
investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção ou de lavagem de dinheiro;

e) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de
execução ou vigência, sem autorização em lei, no ato convocatório ou no presente contrato;

f) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente instrumento contratual;
g) dificultar, impedir ou manipular atividade de investigação ou de fiscalização da CONTRATADA, ou

emitir informações inverídicas à fiscalização;

13.2 - A CONTRATADA declara não estar envolvida e garante não se envolver, direta ou indiretamente,
por meio de seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas,
assessores, consultores, subcontratados, partes relacionadas, durante o cumprimento das obrigações
previstas no Contrato, em qualquer atividade ou prática que constitua uma infração aos termos das leis
anticorrupção;
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13.3 - A CONTRATADA declara e garante não constar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
(CEIS) e/ou no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e compromete-se a informar
imediatamente à CONTRATANTE sobre seu registro nestes cadastros durante a vigência do Contrato;

13.4 - Obriga-se a CONTRATADA na execução do presente contrato a informar prontamente, por escrito,
à CONTRATANTE sobre qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção, e ainda de
participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer das
cláusulas contratuais, em especial as disposições anticorrupção;
13.5 - O não cumprimento pela CONTRATADA das leis anticorrupção e/ou do disposto nesta Cláusula
será considerado descumprimento ao CONTRATO e conferirá à CONTRATANTE a prerrogativa de
rescindir unilateralmente o CONTRATO, sem prejuízo da possibilidade de aplicação das sanções
previstas na legislação anticorrupção, em especial no Decreto Estadual n° 2.289/2018, e/ou constantes no
presente instrumento;

13.6 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a adotar as melhores práticas de
monitoramento e verificação do cumprimento das leis, políticas internas e das cláusulas contratuais;

13.7 - As presentes disposições vinculam igualmente as subcontratadas ou quaisquer prestadores de
serviço envolvidos na execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD

14.1 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos
arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do
contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação
legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço,
esta será realizada mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a
CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese
legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para
outros fins;

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a utilização da
tecnologia de informação e comunicação na CONTRATANTE;

e) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle de
acesso baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada
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transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento
desses dados com terceiros;

f) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados pelo CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do
determinado pelo CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias
porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que
manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da Lei Federal nº
13.709/2018.

14.2 - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições
acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do Estado do Pará, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente
cláusula.

14.3 - O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter
dados pessoais, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos
nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10
anos contados de seu termo final.

14.4 - A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao
exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal nº 13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos de
Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder
Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administrativo.

14.5 - A CONTRATADA deverá informar imediatamente a CONTRATANTE, quando receber uma
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer
solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas da
FSCMPA ou conforme exigido pela Lei Federal nº 13.709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção de
Dados em vigor.

14.6 - A CONTRATADAmanterá contato formal com a CONTRATANTE, no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais,
para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades
competentes.

14.7 - A critério da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do
relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços, objeto deste contrato, no
tocante a dados pessoais.

14.8 - Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III, capítulo VI, da Lei Federal nº 13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

15.1 - O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
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I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato.

15.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações as sanções previstas no art. 156 da 14.133/2021.

15.3 - O atraso injustificado na execução do fornecimento ou a inexecução total ou parcial do mesmo
sujeitará o fornecedor à aplicação das seguintes multas, que poderão ser descontadas das garantias
eventualmente apresentadas, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou judicialmente conforme
previsto nos artigos 162 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da reparação de eventuais danos
causados:

a) de 0,033% sobre o valor do empenho por dia de atraso até o 30º (trigésimo) dia ou entrega do objeto
em desacordo com as condições estabelecidas;

b) a partir do 30º (trigésimo) dia de atraso, imposição de 5% (cinco por cento) de multa, além da
penalidade regulada no item “a” supra;

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução total ou 10% (dez por
cento) sobre o valor da parte não executada, no caso de inexecução parcial.

15.4 - Decorridos 30 (trinta) dias sem que a Contratada tenha cumprido com a obrigação assumida estará
caracterizada a inexecução contratual, ensejando sua extinção.

15.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, a
empresa contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas das
demais cominações legais.

15.6 - A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja assegurado o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO

16.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a empresa contratada as sanções decorrentes do art. 155 c/c art. 156
da Lei nº 14.133/2021.

16.2 - A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, conforme disposição do art, 90, § 5º da Lei nº
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO

17.1 - Constituem motivo para extinção do Contrato nos termos do art. 137, da Lei Federal nº
14.133/2021:
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I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa,
ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz.

17.2 - Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

17.3 - Nos termos do art. 138, da Lei Federal nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:

I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;

III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM ESTE CONTRATO

18.1 - Os documentos a seguir relacionados ficam fazendo parte integrante e constitutiva do presente
instrumento independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos jurídicos:

I - Edital do Pregão Eletrônico SRP nº ___/2026/FSCMPA.
II – Termo de Referência
III - Proposta da CONTRATADA
IV- Relatório MV
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19. 1 - A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, ou ainda acidente que possa vitimar seu empregado quando em serviço, de acordo com o artigo
120, da Lei Federal nº14.133/2021, responsabilizando-se igualmente pelos encargos relacionados no
artigo 121, da mesma Lei.

19.2 - Não serão admitidas a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto deste
Contrato, assim como a associação da CONTRATADA com outrem, como também a fusão, cisão ou a
incorporação, que impliquem em substituição da CONTRATADA por outra Empresa.

19.3 - O presente instrumento obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas
responsabilizar-se-ão pelo seu integral cumprimento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS

20.1 - A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos regular-se-ão pelas Cláusulas
Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 89, da Lei Federal nº14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

21.1 - A fiscalização do Contrato ficará a cargo de servidores que serão nomeados através de Portaria de
nomeação de fiscais.

21.2 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal técnico, o qual será nomeado
por portaria, representando a CONTRATANTE, a quem deverá ser dirigida qualquer solicitação da
CONTRATADA. Ao Fiscal Técnico caberá esclarecer eventuais dúvidas que surgirem durante a prestação
dos serviços e de tudo dará ciência à CONTRATADA, para fiel execução contratual durante toda a
vigência do contrato, consoante os termos do art.117, da Lei nº 14.133, de 2021 e alterações;

21.3 - A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos.

21.4 - A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa CONTRATADA.

21.5 - Sobrevindo a necessidade de nova alteração de fiscais contratuais, a CONTRATANTE o fará por
meio de Portaria.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

22.1 - O presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado, sob a forma de extrato, como
condição para sua eficácia, no prazo de 10 (dez) dias, conforme determina o artigo 28, §5º da
Constituição do Estado do Pará.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1 - Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Estadual,
Seção Judiciária da cidade de Belém/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

23.2 - E, para maior firmeza do que ajustaram e contrataram, assinam as partes o presente instrumento,
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito jurídico.

Belém-PA,______de_________de 2026.

_________________________________________________
BRUNO MENDES CARMONA

PRESIDENTE
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

CONTRATANTE

_________________________________________________
NOME DO REPRESENTANTE

REPRESENTANTE
NOME DA EMPRESA CONTRATADA

CONTRATADA
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